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EDIT AL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  28 /20 22 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS  

DEPARTAMENTO DE SOLUÇÕES E GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ï DSGO 

 

A Finep  ï Financiadora de Estudos e Projetos torna público, para ciência dos interessados, que por 

intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria DGES nº 125/2017, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, em regime de 

empreitada por preço global . A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, que será assessorado pela sua equipe 

de apoio e encontra-se fundamentada na Lei nº 13.303/2016 e Decreto 8.945/2016 e, subsidiariamente, na 

Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto nº 10.024/19, na Lei Complementar nº 123/06, Decreto 

7.174/2010, Lei 8.248/91 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como nas condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

São partes integrantes do Edital os seguintes anexos: 

- Termo de Referência ï Anexo I ;  

- Planilha de Preços ï Anexo II ; 

- Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários ï Anexo III ;  

- Declaração de Vistoria ï Anexo IV ;  

- Minuta de contrato ï Anexo V . 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. Serviços técnicos especializados em Tecnologia da Informação para operação de infraestrutura e 

atendimento remoto e presencial ao usuário de TI através de Central de Serviços (Service Desk).  

1.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se no Termo de Referência ï Anexo 

I  deste Edital. 

1.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas. 

1.4. Somente um Licitante será declarado vencedor desta licitação. 

1.4.1. O valor estimado global para esta contratação é de R$ 2.931.365,71  (dois milhões, novecentos 

e trinta e um mi l, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e um centavo s) . 

2.       DO ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO e PRAZOS DO CERTAME  

2.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt -br/ . 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.2. UASG: 365001  

2.3. DATA DA SESSÃO:  02 / 12 /20 22 às 10 h (horário de Brasília ï DF). 

2.4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  E IMPUGNAÇÃO : Até a data de 29 / 11 /20 22 ; 

2.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja previamente credenciado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão (SLTI), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt -br/ .  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha, obtidas junto ao Portal de Compras Governamentais, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Finep responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.1.3. O Licitante deve estar apto para encaminhar propostas, por meio eletrônico, até o momento de 

abertura da sessão pública, sendo de sua inteira responsabilidade os documentos encaminhados 

durante a sessão eletrônica, inclusive quanto aos documentos que não estiverem devidamente 

assinados. 

3.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação. 

3.3. Além dos casos previstos no art. 38 da Lei 13.303/2016, não poderão participar da licitação, 

isoladamente ou em consórcio: 

a) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar  com a Finep; 

b) Empresas  que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do disposto no art. 37 da Lei nº 13.303/2016 e no  art. 7º da Lei nº 10.520/02 ou 

que constem do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS), acessível por meio 

do Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br);  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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c) Empresas cujo Objeto/Finalidade de seu Contrato/Estatuto Social sejam incompatíveis com objeto 

deste certame; 

d) Empresas que constem do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa, disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php);  

e)  Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

f)  Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

g)  OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público);  

h)  Associações de qualquer natureza, inclusive Institutos, salvo se houver compatibilidade estatutária 

com o objeto desta licitação;  

i) Empresas em que seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem 

o quadro técnico empregado na execução do serviço, possuam familiar (cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor 

de cargo comissionado ou função de confiança na Finep, em atendimento ao Decreto 7.203/2010; 

j)  Pessoas Físicas ou Jurídicas que constem na Relação de Inabilitados ou na Relação de Inidôneos do 

TCU; 

k) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98;  

l) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

m) Empresas em consórcio e cooperativas, qualquer que seja sua forma de constituição.  

 

4.  DA VISTORIA  

4.1. Os interessados poderão, a seu critério, vistoriar as instalações da Finep em até 2 (dois )  dias úteis 

anteriores à data da abertura da sessão pública, com o objetivo de obter todas as informações 

necessárias ao fornecimento do serviço. 

4.1.1. A vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis de sua realização, 

pelo  cp_sisati@finep.gov.br , e poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, entre 9h e 18h, nas 

dependências da Finep no município do Rio de Janeiro ou por videoconferência, em local ou link a 

ser disponibilizado pela Finep quando da confirmação do agendamento. 

4.1.2.  Para a vistoria, o Licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
mailto:cp_sisati@finep.gov.br
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habilitação para a realização da vistoria.  

4.1.3.   A utilização ou o porte  de qualquer equipamento eventualmente necessário para as análises dos 

quesitos técnicos durante a vistoria devem ser previamente autorizados pela Finep. 

4.1.4. Durante a vistoria os interessados serão acompanhados por empregado designado pela Finep. 

4.1.5.   Na vistoria, poderá ser disponibilizada documentação técnica necessária complementar eventualmente 

solicitada, mediante entrega do termo de confidencialidade, conforme modelo constante no ANEXO 

F. 

4.1.6. Os custos das visitas aos locais de serviço correrão por conta exclusiva do Licitante. 

4.1.7. A vistoria não é obrigatória  para fins de participação nesta licitação, no entanto, o Licitante que 

não a fizer, não se eximirá de assumir todas as obrigações pertinentes ao objeto desta. 

4.1.8. Os interessados, após a vistoria, deverão preencher e assinar em 2 (duas) vias a Declaração de 

Vistoria ï Anexo IV  deste Edital. 

4.1.9. Não será permitida a realização de vistoria para diferentes empresas por um mesmo representante. 

 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. O Licitante deverá encaminhar proposta e documentos habilitatórios exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

5.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília ï DF. 

5.1.2. A proposta remetida pelo sistema deverá consignar expressamente o valor total para  o objeto , 

conforme modelo apresentado no Anexo II , em moeda corrente nacional, que constituirá a 

única e completa remuneração, sendo observadas rigorosamente as especificações constantes do 

Termo de Referência ï Anexo I  deste Edital. 

5.1.2.1. Sobre o preço acima ofertado não serão aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título, direto ou 

indireto, omitidos da proposta, uma vez que se considera que tal valor já engloba o lucro, além de 

todos os custos dos serviços, que venham a incidir sobre a prestação dos serviços, e quaisquer 

outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto licitado. 

5.1.2.2. O Licitante deverá levar em consideração para a formulação de sua proposta, que a tributação 

incidirá sobre o valor total executado do objeto, ou seja, sobre o valor total da Nota Fiscal.  

5.2. Os Licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, utilizando a 

funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações e outras que 

porventura sejam legalmente exigíveis: 

5.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
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5.2.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.2.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.2.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14  anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

5.2.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

5.2.6. que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do  art.5º da Constituição Federal; 

5.2.7. que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

5.2.8. que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

5.3. A declaração falsa relativa a quaisquer documentos estipulados neste Edital e seus anexos sujeitará o 

Licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.4. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.4.1. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.4.2. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia do 

recebimento da mesma. 

5.5.1. Caso não conste na proposta o prazo acima, esta será considerada válida pelo referido período. 

5.6. No caso de sociedades optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devem ser observadas as 

orientações dispostas nos subitens a seguir: 

5.6.1. O Licitante optante do SIMPLES, que não se enquadre em situação de vedação prevista no artigo 17 

da Lei Complementar nº 123/2006, somente poderá beneficiar-se de tal condição se, com o valor 

ofertado em sua proposta, não vier a exceder o limite de receita bruta anual, previsto no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência do Contrato e, independente do valor da 

proposta, caso não tenham excedido o limite da receita bruta anual no ano-calendário anterior. 
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5.6.2. Se o Licitante optante do SIMPLES extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 ao longo da vigência do Contrato, uma vez sendo contratado deverá 

providenciar, perante a Receita Federal do Brasil ï RFB, sua exclusão obrigatória do SIMPLES, no 

prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006.  

5.6.3. Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato fundamentados na 

alteração de regime tributário mencionado nos subitens 5.6.1 e 5.6.2 deste Edital, devendo o 

Contratado arcar com eventuais custos decorrentes desta alteração. 

5.7. O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances. 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no endereço, data e 

horário informados no item 2 deste Edital.  

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. Somente serão classificadas as propostas dos Licitantes que atenderem aos requisitos deste Edital e 

seus anexos. 

7.2. Na hipótese da desclassificação de proposta, a ocorrência será registrada no sistema, sendo 

devidamente fundamentada pelo Pregoeiro. 

7.3. Será desclassificada a proposta que não apresentar serviço informado no Termo de Referência ï 

Ane xo I  deste Edital, ou ainda apresentar proposta inexequível. 

7.3.1. Consideram-se propostas manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificas pelo pregoeiro. 

7.5. Os Licitantes cujas propostas tenham sido classificadas participarão da disputa de lances no pregão 

eletrônico. 

 

8.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. Após a abertura da sessão pública, o Pregoeiro poderá suspendê-la, adiá-la ou reabri-la a qualquer 

momento, informando previamente aos Licitantes por meio do Compras Governamentais. 

8.2. Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. O lance deverá ser ofertado pelo valor 

total do item . 

8.3. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

8.4.  Em caso de empate, o sistema eletrônico observará os critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido do critério estabelecido 

no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

8.4.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 8.4, caso não haja envio de lances 

após o início da fase competitiva. 

8.4.2.  Persistindo o empate, o sistema eletrônico sorteará, dentre as propostas empatadas, a proposta 

vencedora. 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.5.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o Licitante desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.7. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos Licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro 

sua atuação no certame, quando possível, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7.1. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação 

expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt -br/ .  

8.8. Se o sistema do pregão eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de 

todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e 

retomado somente após a comunicação expressa aos participantes no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt -br/ .  

8.9. Serão de inteira responsabilidade do Licitante quaisquer problemas operacionais em seu sistema, 

bem como o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas no sistema, inclusive no que tange o subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/


 
 

 

 

8 

8.10.  A etapa de lances durará 15 (quinze) minutos, quando então o sistema eletrônico encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema. 

8.11. Encerrado o prazo aleatório, o sistema permitirá que o Licitante que ofertou o menor lance e os 

Licitantes que ofertaram lances com valores até 10% (dez por cento) superiores, possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos que será sigiloso até o término do prazo.  

8.11.1. Caso não tenham sido ofertados, no mínimo, 3 (três) lances, os Licitantes dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão ofertar um novo lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos que será sigiloso até o término do prazo.  

8.12.  Decorridos os prazos estabelecidos pelo sistema, os lances serão ordenados em ordem crescente de 

vantajosidade. 

8.13.  Na ausência de lance final e fechado classificado, o sistema reiniciará a etapa de lances fechado para 

que os 3 (três) primeiros Licitantes classificados, ofertem um lance final e fechado que será sigiloso 

até o término do prazo.  

8.14.  Após o encerramento da etapa de lance fechado, caso não haja Licitante classificado que atenda às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de lance fechado, 

mediante justificativa.  

8.15. Ao final da fase de lances, não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar 

duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 

 

9.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E PREFERÊNCIA 

NA CONTRATAÇÃO REGULADA PELO DECRETO Nº 7.174/201 0 

9.1. Havendo a participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema do Portal de 

Compras Governamentais fará, quando assim couber, o desempate de que trata o art. 44, da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

9.1.1. Após a fase de lances, nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, e 

desde que este não tiver sido apresentado por empresa beneficiária da Lei Complementar 123/2006, 

o sistema convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para 

apresentar nova proposta, no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob 

pena de preclusão. 

9.1.2. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, o Pregoeiro realizará consulta 

no Portal da Transparência, endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br , 

objetivando verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pelo Licitante, relativas ao seu 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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último exercício social e ao exercício corrente, até o mês anterior da data da licitação, fixada no item 

2 do edital, se mantém no limite legal que lhe permita essa condição de ME/EPP. 

9.1.3. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por Licitante que não se enquadra na 

definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 

aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Finep pelo prazo de até 2 (dois) 

anos, sem prejuízo das demais cominações. 

9.2. Também será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 

8.248, de 1991, regulado pelo art. 5º do Decreto nº 7.174/2010, observada a seguinte ordem:  

I.  Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo 

Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

II.  Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;  

III.  Bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal. 

9.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto nos incisos acima, terão 

prioridade no exercício do direito de preferência em relação às médias e grandes empresas 

enquadradas no mesmo inciso. 

9.3. O exercício do direito de preferência disposto nos subitens 9.1 e 9.2 será concedido observando-se 

os seguintes procedimentos, sucessivamente: 

I.  Aplicação das regras de preferência para as ME/EPP dispostas no subitem 9.1, quando for o caso; 

II.  Aplicação das regras de preferência previstas no subitem 9.2 com a classificação dos Licitantes cujas 

propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta válida, 

conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de preferência; 

III.  Convocação dos Licitantes classificados que estejam enquadradas no inciso I do subitem 9.2, na 

ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para superar a 

melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame; 

IV. Caso a preferência não seja exercida na forma do inciso III deste item 9.3, por qualquer motivo, 

serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no inciso II do subitem 9.2, 

na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a 

mesma regra para o inciso III do subitem 9.2, caso esse direito não seja exercido.  

9.3.1. Após o término da sessão pública, as empresas Licitantes deverão permanecer logadas no sistema 

para que o Pregoeiro possa convocar, na ordem de classificação e por meio do chat, as empresas 

cujo valor da proposta para o item esteja situado no intervalo percentual previsto na alínea II do 

subitem 9.3, ou seja, até 10% (dez por cento) da melho r proposta válida. 

9.3.2. Será encaminhado aos Licitantes, via chat do sistema, questionamento visando identificar aquelas 

que porventura preencham as condições listadas no subitem 9.2. 
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9.3.3. Após convocada pelo chat para informar qual das condições listadas no subitem 9.2 sua proposta 

atende, a empresa Licitante terá o prazo de 5 (cinco) minutos para resposta, sob pena de preclusão 

do seu direito de preferência 

9.4. A comprovação do atendimento ao PPB será feita mediante apresentação do documento 

comprobatório da habilitação à fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto nº 

5.906/2006 ou pelo Decreto nº 6.008/2006.  

9.4.1. A comprovação será feita: 

I.  Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia 

Inovações e Comunicações (MCTIC) ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus ï SUFRAMA; 

ou 

II.  Por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

Comunicações (MCTIC) ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do Licitante. 

9.5. Na hipótese em que nenhum dos Licitantes preencha os requisitos elencados no subitem 9.2, 

prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema. 

9.6. Recusada a Proposta, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 . 

9.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com os demais Licitantes. 

 

10.  DA NEGOCIAÇÃO  

10.1. O Pregoeiro deverá negociar diretamente com o Licitante classificado em primeiro lugar, podendo, se 

for o caso, fazer contraproposta, objetivando obter preço menor, devendo o Licitante se manifestar 

quanto à negociação proposta dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes. 

10.1.2. A negociação será feita com os demais Licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, 

quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento 

estimado. 

10.1.3. Se depois de adotada a providência referida no item acima não for obtido valor igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

  

11.  DA ACEITABI LIDADE  DA PROPOSTA 

11.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, o Pregoeiro, utilizando a funcionalidade 

ñconvoca­«o de anexosò existente no Portal de Compras Governamentais, notificará o Licitante 
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provisoriamente classificado em primeiro lugar, a encaminhar a Planilha de Preços ï Anexo II  deste 

Edital, no prazo de 2 (duas) horas, com os respectivos valores readequados, como condição para 

aceitação preliminar da sua proposta. 

11.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

11.1.2. Ocorrendo problemas que inviabilizem o encaminhamento na forma estabelecida no subitem 11.1 

acima, o Pregoeiro poderá solicitar que a Planilha de Preços seja enviada por meio do endereço 

eletrônico pregoeiro@finep.gov.br. 

11.1.3. A Planilha de Preços integrará a Proposta de Preços e deverá ser apresentada, preferencialmente, 

conforme Anexo II  deste Edital, observando-se as especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I  deste Edital. 

11.1.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas materiais que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11.1.5. Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou falhas de 

natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissões puramente formais nos documentos e 

propostas apresentadas pelos Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo desta Licitação. 

11.1.6. Os documentos remetidos por meio da op­«o ñEnviar Anexosò do Portal de Compras Governamentais 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo pregoeiro. 

11.1.6.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Departamento de Contratações e Compras Administrativas ï DCAD, situado na Praia do Flamengo, 

200, 1º andar, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.210-901. 

11.1.7. O Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será 

desclassificado e estará sujeita às sanções previstas neste edital. 

11.2. O pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade de preço ofertado 

com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

11.2.1. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Finep ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.2.3. O pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de 

preços quando o preço total ofertado f or aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem 
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de ajustes aos valores estimados pela Finep. 

11.2.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

11.2.4.1. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.4.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo a 

ser definido pelo Pregoeiro. 

11.2.4.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro.  

11.2.4.4. Quando o Licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos 3 (três) menores preços 

ofertados, excluída a proposta com o menor valor, para o mesmo item, e a inexequibilidade da 

proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será realizada diligência para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta. 

11.2.4.4.1. Caso haja apenas 3 (três) participantes na sessão, serão considerados os 2 (dois) maiores preços 

ofertados para a aferição do cálculo acima e sendo apenas 2 (dois) participantes, apenas do 

ofertante do maior preço.   

11.3. O Pregoeiro, visando à celeridade do processo licitatório, poderá solicitar o envio da Planilha de 

Preços readequada relativamente ao último lance ofertado, não somente à empresa melhor 

classificada, mas também a outros Licitantes, sempre respeitando a ordem de classificação após a 

fase de lances.  

11.3.1. A quantidade de Licitantes que poderá ter o envio de sua Planilha de Preços solicitada ficará 

inteiramente a cargo do Pregoeiro. 

11.3.2. A hipótese de adoção do procedimento previsto no subitem 11.3 não pressupõe aceitação das 

propostas que forem solicitadas pelo Pregoeiro, nem tampouco assegura ao Licitante direito a 

qualquer pleito neste sentido. 

11.4. Se a proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sem prejuízo da negociação de que trata o art. 

38 do Decreto nº 10.024/2019.  

 

12.  DA AMOSTRA 

12.1.     Não se exigirá a apresentação de amostra/demonstração dos produtos/serviços ofertados. 
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13 . DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

13.1. Para fins de habilitação ao certame, o Licitante classificado em primeiro lugar terá de satisfazer os 

requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e 

qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o estabelecido no 

item 3 deste Edital. 

13.2. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.  

13.2.1. Exclusivamente para efeito de verificação da capacidade técnica do Licitante poderão ser 

apresentados documentos tanto da matriz como da filial. 

13.3. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação 

específica para o respectivo aumento. 

13.4. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 

13.5. Será observado o prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro, para o envio dos 

documentos de habilitação complementares. 

13.6. A habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, bem como 

outras ocorrências de impedimento de licitar, serão preferencialmente comprovadas mediante 

consulta junto ao SICAF dos documentos abaixo elencados, devendo ser apresentados durante a 

sessão do pregão, na forma expressa pelo Pregoeiro, os documentos que não constem no SICAF ou 

que nele estejam vencidos.  

13 .6 .1.  Para Habilitação Jurídica : 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual ï MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas -e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta  Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, ou qualquer outro documento idôneo que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte; 

f)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1 971; 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

i) No caso de procurador, deverá ser apresentado o instrumento público ou particular de mandato, com 

firma reconhecida em cartório, outorgando poderes expressos para que se manifeste pelo Licitante 

para formular propostas, interpor ou renunciar a recursos, e demais atos pertinentes à participação 

no certame. 

13.6.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

13 .6.2 . Para qualificação econômico -financeira:  

a) Comprovação de boa situação financeira do Licitante, verificada por meio dos índices econômicos (LG 

ï Liquidez Geral, LC ï Liquidez Corrente, SG ï Solvência Geral). 

a.1) A Finep se reserva o direito de solicitar a apresentação das Demonstrações Contábeis para fins de 

análise e decisão quanto ao julgamento da qualificação econômico-financeira, sem prejuízo da 

consulta ao SICAF. 

a.2) O Licitante deverá ter resultado igual ou maior do que 1 (um) em todos os índices acima, relativos a 

boa situação financeira. 

a.3) No caso de o Licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices acima, será 

aceita a comprovação de patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor da 

contratação a que o Licitante estiver participando. 

a.4) Caso sejam solicitadas as Demonstra­»es Cont§beis mencionadas na al²nea ña.1ò acima, estas 

deverão ser apresentadas na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

b) Tratando-se de empresa constituída no ano corrente, esta deverá apresentar o Balanço de Abertura 

(Balanço Inicial), na forma da le i. 

13.6.3 . Para Re gularidade Fiscal  e Trabalhista  
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a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 02/10/2014 ; 

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Certificado de Regularidade do FGTS ï CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

 

13 .6.4.  Para Qualificação Técnica deverão ser apresentados:  

a) Atestados ou declarações de Capacidade Técnico-Operacional expedidas por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove ter o Licitante prestado satisfatoriamente serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

a.1) O atestado deverá conter nome, preferencialmente em conjunto com o CNPJ/CPF, endereço e e-mail 

ou telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual a Finep possa valer -se para 

manter contato com a pessoa declarante, se for o caso. 

a.2)     Os atestados deverão ser decorrentes de prestação de serviços com aproximadamente 50% do escopo 

que a Finep busca contratar, de forma que somados resultem em: 

a.2.1)    Período mínimo de 6 (seis) meses de prestação de serviços de suporte técnico a usuários de TI (Help 

Desk/Service Desk) para, no mínimo 350 (trezentos e cinquenta) usuários, incluindo atendimento 

equivalente ao subitem N1 e N2..  

a.2.2) Período mínimo de 6 (seis) meses de prestação de serviços de operação, monitoramento de serviços de 

TI e segurança da informação, no mínimo com resposta reativa a incidentes para ambiente com:  

a.2.2.1) No mínimo 100 servidores virtuais;  

a.2.2.2) No mínimo 20 aplicações distintas;  

a.2.2.3) No mínimo dois servidores de aplicação dentre os quais a Finep utiliza (Webcenter, IIS, Tomcat, 

JBoss);  

a.2.2.4) Firewall;  

a.2.2.5) Infraestrutura de rede básica.  

a.2.3) Período mínimo de 6 (seis) meses de prestação de serviços de gerenciamento de centrais de serviço, 

catálogo de serviços, itens de configuração, bases de conhecimento e documentação de 

autosserviço.  

a.3) A utilização de diferentes atestados somados deve considerar execução em um mesmo período de tempo 

para clientes com capacidades menores que as estimadas OU períodos de tempo distintos para 

quantitativos iguais ou superiores aos solicitados na seção a.2. 
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 a.4) Cada atestado deverá conter:  

a.4.1) CNPJ/CPF, razão social, nome fantasia, endereço e contatos do atestador e gestor do contrato, seja e-

mail ou telefone ou outra forma que permita a Finep estabelecer contato com a pessoa declarante, 

se necessário;  

a.4.2) CNPJ e razão social da matriz ou filial contratada para a prestação do serviço;  

a.4.3) Discriminação do serviço prestado, detalhando o escopo, período de prestação e discriminação do 

ambiente, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade com o objeto, ambientes e 

aplicações da presente licitação;  

a.4.4) Local e Data da emissão;  

a.4.5) Assinatura do(s) atestante(s).  

a.5.) Documentação complementar com informações que comprove(m) o(s) atestado(s) apresentado(s) pelo 

Licitante.  

a.6.)  Declaração de vistoria ou Declaração de Aceitação de Condições, firmada pelo representante legal do 

Licitante. 

b)       A Finep poderá realizar diligência, a fim de se comprovar a veracidade de Atestados de Capacidade 

Técnica apresentados pelas LICITANTES, quando, poderá ser requerida cópia dos contratos, notas 

fiscais ou quaisquer outros documentos que comprovem inequivocamente que os serviços 

apresentados nos atestados foram prestados. 

13.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

13.7.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

 

14. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO   

14.1. Nesta etapa o Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação do Licitante melhor 

classificado. 

14.2. O julgamento dos documentos de habilitação que se refere à Qualificação Técnica será realizado pelo 

Pregoeiro, podendo o mesmo suspender a sessão do pregão para que sejam efetuadas diligências 

e/ou outras providências necessárias, e ainda, valer-se de parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal da Finep e de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele para orientar sua 

decisão final quanto à aceitação dos documentos. 
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14.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

14.4. Os documentos relativos à habilitação, solicitados pelo Pregoeiro, deverão, preferencialmente, ser 

encaminhados por meio da funcionalidade ñconvoca­«o de anexosò, do Portal de Compras 

Governamentais.  Não havendo esta possibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar que os documentos 

sejam enviados por meio do endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, devendo estes serem 

apresentados no prazo por ele estipulado, sob pena de inabilitação. 

14.5. Caso o Licitante esteja com algum documento ou informação vencidos ou não atualizados, ser-lhe-á 

assegurado o direito de encaminhar, no prazo concedido pelo Pregoeiro, a documentação atualizada, 

salvo a situação prevista a seguir: 

14.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, a sessão será suspensa para que lhes seja assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, sem prejuízo do disposto no § 5º, do art. 4º do Decreto nº 8.538/15.  

a) O prazo acima terá início após a divulgação pelo Pregoeiro. 

a.1) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Finep, quando requerida pelo 

Licitante, mediante apresentação de justificativa. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na inabilitação 

do Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar 

os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito. 

14.6. Os Licitantes que detenham medida judicial que os desobrigue da apresentação de qualquer dos 

documentos exigidos neste Edital, deverão apresentar o instrumento que lhes assegure este direito, 

encaminhando o mesmo juntamente com os documentos exigidos no subitem 14.4, sob pena de 

inabilitação. 

14.7. O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo por ele estabelecido será 

considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o Licitante desistente às penalidades 

constantes neste Edital. 

14.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado vencedor. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Após a divulgação do Licitante vencedor deste pregão eletrônico, qualquer Licitante poderá, durante 

o prazo mínimo de 20 (vinte) minutos fixado pelo Pregoeiro, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer em campo próprio do Portal de Compras Governamentais. 
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15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de 

recurso. 

15.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando -a, em 

campo próprio do sistema. 

15.2. Ao Licitante que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro, será concedido 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais Licitantes, 

desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os Licitantes deverão acompanhar, no Portal de Compras Governamentais e/ou site da Finep o 

resultado do julgamento dos recursos para eventual reabertura da sessão pública, se for o caso. 

15.5. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída depois de declarado o vencedor do 

certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, sem prejuízo 

do estabelecido no subitem 15.4 acima, cabendo aos Licitantes permanecerem conectados ao 

sistema até o final destas etapas. 

15.6. Os recursos porventura interpostos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, 

no portal https://www.go v.br/compras/pt -br/ .  

 

16.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 

submeterá a autoridade competente, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, 

não houver interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante 

a sessão do pregão, caberá ao Pregoeiro a adjudicação. 

16.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela autoridade competente 

após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima. 

 

17.  DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

17.1. Após a publicação da homologação do certame no Diário Oficial da União, o Licitante vencedor será 

convocado pela Finep, para assinatura da Minuta de Contrato ï Anexo V  deste Edital, devendo 

providenciar a sua assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da convocação. 

17.1.1. A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail) informado na Declaração de Endereço 

Eletrônico e Dados Bancários ï Anexo III . 

17.1.2. O prazo para que o Licitante convocado encaminhe o contrato assinado poderá ser prorrogado, uma 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Finep. 

17.2. Para fins de assinatura do Contrato, o Licitante deverá apresentar original ou cópia autenticada da 

Carteira de Identidade do Signatário. 

17.3. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando o Licitante vencedor não comprovar 

situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 

solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado à Finep o direito de revogar 

a licitação ou convocar outro Licitante. 

17.3.1. A convocação dos Licitantes remanescentes será feita na ordem de classificação para assinatura do 

Contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório. 

17.4. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 

disposição em contrário. 

17.4.1. Na hipótese de irregularidade cadastral no ato da assinatura do Contrato, o Licitante deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro ou apresentar sua defesa no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

17.4.2.  O prazo do item 17.4.1 poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, a critério da Finep. 

17.5. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 

Referência ï Anexo I  e na Minuta do Contrato ï Anexo V  deste Edital. 

17.6. É vedada a subcontratação total ou parcial à outra empresa para o fornecimento do objeto deste 

Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa o Licitante que:  

I  ï  não assinar o contrato ou não aceitar/retirar  o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

 Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um)  ano; 

II  ï  deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um)  ano;  

III  ï  fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos;  

IV ï  ensejar o retardamento da execução do objeto:  
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Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de até 2 (dois) anos;  

V ï  não mantiver a proposta: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um)  ano;  

VI ï  comportar-se de modo inidôneo: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos; e  

VII  ï  cometer fraude fiscal: 

 Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos. 

18.2. Para fins deste edital, considera-se: 

I  ï retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do Licitante que prejudique o bom 

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que 

evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato;  

II  ï  não mantiver a proposta ou a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo Licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento;  

III  ï  comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento 

licitatório,  ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no 

julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 

original. 

18.3. Além das penalidades relacionadas no subitem 18.1, o Licitante está sujeito a multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor da proposta inicial por ele apresentada. 

18.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

18.3.2. O prazo para pagamento das multas será de até 10 (dez) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada, salvo disposição em contrário. 

18.4. No caso de desistência da proposta e/ou do lance, as penalidades somente não serão aplicadas se 

ocorrerem em razão de justificativa apresentada pelo Licitante e aceita pelo Pregoeiro. 

18.5. As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 

assegurará ao Licitante, o contraditório e a ampla defesa. 

 

19. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
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19.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias 

úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública. 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimento e as decisões de impugnação serão divulgadas em até 

02 (dois) dias úteis. 

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.4. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, respeitando-se os prazos acima.  

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, podendo 

utilizar-se do site da Finep (http://www.f inep.gov.br/licitacoes-e-contratos) e do Portal de Compras 

Governamentais para essas comunicações.  

 

20 . DAS DEMAIS CONDIÇÕES  

20.1.  Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais como 

a elaboração e encaminhamento de suas propostas e documentos, conforme previstos neste Edital, 

ressaltando que a Finep não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.2. Qualquer alteração no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico, e Dados 

Bancários ï Anexo III  deste Edital, deverá ser comunicada imediatamente à Finep. 

20.2.1. O referido endereço será utilizado para troca de quaisquer informações necessárias ao bom 

andamento das negociações, formalização da contratação e sua execução, consistindo este, o meio 

considerado para fins de contagem de prazos estabelecidos pela Finep. 

20.3. Não serão aceitos documentos sob a forma de protocolo, em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital e seus anexos. 

20.4. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do 

lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 

pública do pregão. 

20.5. A Finep se reserva o direito de alterar as condições deste Edital, revogar ou anular a presente 

licitação, nos termos da Lei, sem direito indenizatório aos Licitantes. 

20.6. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência com a suspensão da sessão pública, se for o caso, destinada a esclarecer ou complementar 

mailto:pregoeiro@finep.gov.br
http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos
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a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

20.7. Até a assinatura do Contrato poderá o Licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Finep, através de sua 

autoridade competente, tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior 

ao julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa. 

20.8. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções 

feitas pelos Licitantes não exigidas no presente Edital e seus anexos. 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente 

na Finep, salvo disposição em contrário. 

20.10.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.finep.gov.br/licitacoes -e-

contratos. 

20.11. Com a participação nesta licitação, os licitantes obrigam-se a obter o consentimento dos titulares dos 

dados pessoais que serão disponibilizados em suas propostas, salvo nos casos em que opere outra 

hipótese legal de tratamento. Caberá, ainda, ao licitante cientificar o titular sobre o 

compartilhamento de seus dados pessoais com a Finep e quanto ao Aviso de Privacidade disponível 

no endereço eletrônico http://www.finep.gov.br/menulicitcontr, como fonte de informações acerca 

dos tratamentos de tais dados realizados pela Finep. 

20.11.1. A Finep poderá solicitar a comprovação de ciência do titular dos dados pessoais a qualquer tempo. 

20.11.2. Na hipótese de descumprimento dessa obrigação, o licitante sujeitar-se-á às penalidades previstas na 

Lei 13.709/2018, ou em outra lei que a suceda, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais 

perdas e danos causados à Finep. 

20.12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente 

licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a Finep optar pelo 

foro de sua sede. 

 

Rio de Janeiro, 07/11/2022. 

 

 

http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos
http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos
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_______________________________________________ 

ANDRE LUZ DE GODOY 

Diretor Administrativo 



 
 

 

 

24 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28 /20 22 

UNIDADE DEMANDANTE: Departamento de Soluções e Governança de Tecnologia de Informação (DSGO) 

UNIDADE REQUISITANTE: Departamento de Infraestrutura e Serviços de Tecnologia de Informação 

(DITI); e Departamento de Sistemas e Tecnologia da Informação (DSTI).  

1. DO OBJETO 

1.1. Serviços técnicos especializados em Tecnologia da Informação para operação de infraestrutura e 

atendimento remoto e presencial ao usuário de TI através de Central de Serviços (Service Desk). 

 1.1.1. A solução será estruturada na forma de serviços distintos, conforme tabela a seguir: 

ITEM A: Serviços de Tecnologia da Informação para operação de infraestrutura e atendimento remoto 

e presencial ao usuário de TI através de Central de Serviços (Service Desk), sem dedicação exclusiva 

de mão de obra 

Subitem Descrição do Item Modalidade Quantidade 

de meses 

Métrica 

N1 ATENDIMENTO DE 

SERVICE DESK Nível 1 

REMOTO Até 29 Valor Fixo 

Mensal, 

vinculado ao 

instrumento 

de medição 

de 

resultados  

  

N2 ATENDIMENTO DE 

SERVICE DESK Nível 2 

REMOTO; ou 

Atuação 

PRESENCIAL 

apenas no Rio de 

Janeiro 

Até 29 

OP OPERAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA DE TI 

REMOTO Até 29 

MS MONITORAMENTO DE 

AMBIENTE 

TECNOLÓGICO E 

SEGURANÇA DE 

INFORMAÇÃO  

REMOTO Até 30 

GS GERENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS DE TI/ a 

Infrasctucture Tecnology 

Service Managment 

REMOTO ou 

PRESENCIAL (Rio 

de Janeiro) 

Até 30 
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(ITSM) 

 

1.1.2. O ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 1 consiste no atendimento e suporte básico de TI aos 

usuários internos da Finep através de telefone, autosserviço ou ferramentas de comunicação definidas pela 

Finep; execução dos scripts de atendimento disponíveis na base de conhecimento; e encaminhamento dos 

chamados não solucionados para os demais níveis de atendimento ou equipe de TI da Finep, conforme o 

caso. 

1.1.3. A OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TI consiste no suporte técnico especializado para soluções de 

apoio à TI e serviços de infraestrutura, incluindo atividades rotineiras de manutenção e garantia da boa 

execução dos ativos de serviço; análise detalhada (troubleshooting) e correção de incidentes e problemas 

reportados pelo monitoramento ou pelo Service Desk; e elaboração de relatórios periódicos ou sob demanda.  

1.1.4. O ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 2 consiste no atendimento aos usuários internos da Finep 

em demandas com maior especialidade e conhecimento ou atividades em campo, relacionadas a acesso e 

conectividade, ferramentas de colaboração, estação de trabalho e dispositivos especiais, firewall ou antivírus, 

bem como produção de documentação e suporte aos usuários prioritários em eventos presenciais ou remotos. 

1.1.5. A MONITORAMENTO DE AMBIENTE TECNOLÓGICO E SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO consiste no 

acompanhamento contínuo da disponibilidade e condições adequadas de execução dos serviços de TIC, bem 

como pela atuação imediata quando da detecção de eventos que causem indisponibilidade, queda de 

desempenho ou violação de segurança dos serviços de TIC. 

1.1.6. O GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI (GS) consiste na implantação e gestão dos serviços em 

colaboração com a equipe interna de TI da Finep, bem como na coordenação das equipes de atendimento, 

incluindo a administração do Sistema de Gerenciamento de Serviços de TIC, gestão do Catálogo de Serviços, 

criação e manutenção da Base de Conhecimento e definição e manutenção de roteiros de atendimento e 

documentação de autosserviço. 

 

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação tem como principal objetivo maximizar a entrega de valor para os clientes da 

Finep através da melhoria do uso e redução do tempo de indisponibilidade dos ativos de TI 

necessários aos colaboradores da Finep na execução de suas atividades, atendendo à da 

Estratégia de Longo Prazo e Plano de Negócios (ELPPN) da Finep através: 

2.1.1. Das Diretrizes Estratégicas 3 ï ñImplementar a transforma­«o digital na Finep 

visando a melhoria das atividades de fomento a C, T&Iò e 4 - ñAtuar no 

aperfeiçoamento organizacional da Finep, alinhando estrutura, processos, 

instrumentos e pessoas à estratégia da empresa, racionalizando custos, 

reafirmando os pilares fundamentais de transparência, conformidade e integridade 

na gest«o de recursosò; 
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2.1.2. Do Objetivo Estratégico 3 ï ñAprimorar a efici°ncia organizacionalò; 

2.1.3. Da Iniciativa Estratégica 2 ï ñImplementar estrutura de servi­os indiretosò. 

2.2. Nesse sentido, são objetivos específicos: 

2.2.1 Melhorar a experiência do usuário na utilização do serviço de suporte; 

2.2.2 Melhorar o controle, monitoramento e execução dos serviços de TI a partir da 

incorporação das melhores práticas de gerenciamento de serviços preconizadas pela 

ITIL1 (Information Technology Infrastructure Library);  

2.3. A contratação também tem como objetivo atender às boas práticas e recomendações dos órgãos 

e controle para contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários 

de Tecnologia da Informação, utilizando como base a Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho 

de 2021. 

2.3.1. A presente contratação incorpora o entendimento da referida portaria de que não 

se configura como de dedicação exclusiva de mão de obra, contratação por 

homem/hora e tampouco por postos de trabalho, de modo que a Finep não 

realizará distribuição, controle, fiscalização ou supervisão dos recursos humanos da 

contratada, a exemplo de quantidade de perfis, base salarial, jornada, frequência 

ou outros critérios relacionados à alocação de mão de obra, vinculando a gestão 

exclusivamente ao atendimento de níveis mínimos de serviços previamente 

estabelecidos. 

2.4.  De todo modo, os serviços de tecnologia da informação são definidos como de execução 

preferencialmente indireta, conforme Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, Art. 4º, 

inciso III; Portaria MPOG nº 443, de 27 de dezembro de 2018, Art. 1, inciso XXIII; e Política de 

Execução Indireta de Serviços da Finep (P-GES-010/19), item 2.4.2 d . 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO S SERVIÇOS 

3.1. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1.1. As soluções, produtos e artefatos entregues pela CONTRATADA na execução dos serviços deverão atender 

integralmente aos requisitos gerais descritos no presente Termo de Referência e seus anexos, além de 

requisitos específicos próprios de cada demanda. 

3.1.2. As equipes de atendimento dos serviços N1, N2, OP e MS atuarão de forma integrada e complementar, 

subordinadas ao GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI (GS).  

                                                 
1 ITIL® é uma marca comercial registrada da AXELOS Limited, usada sob a permissão da AXELOS Limited. 
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3.1.3. O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços é de responsabilidade exclusiva da 

Contratada, devendo ser suficiente para o cumprimento integral dos níveis de serviço exigidos neste 

Termo de Referência, conforme perfis profissionais definidos na seção 4. 

3.1.4. O ANEXO B apresenta as estimativas de volume dos serviços, com base no histórico de chamados dis 

últimos 18 meses, registrados na Infrasctucture Tecnology Service Managment (ITSM) atualmente 

utilizada, bem como o dimensionamento da equipe interna que atualmente presta o serviço. Tal 

informação é meramente uma estimativa, podendo apresentar variação ao longo da execução 

contratual.  

3.1.5 Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA encontram-se no ANEXO B ï Catálogo de Serviço, mas 

ao longo da execução contratual podem ser incluídos, alterados ou removidos grupos, categorias ou 

serviços.  

3.1.5.1     A alteração de grupos de serviço deve ser realizada através de aditivo contratual;  

3.1.5.2     A alteração de categorias de serviços ou serviços deve ser realizada através de apostilamento;  

3.1.5.3     Em todos os casos, é vedada a inclusão de categorias ou serviços estranhos à natureza da contratação  

3.1.5.4    Do mesmo modo, é vedada a inclusão de grupos ou itens que contrariem o disposto nos requisitos e 

modelo de execução do contrato originalmente previstos.  

3.1.6. Cabe à CONTRATADA a realização dos serviços que integram o objeto, mas a Finep se reserva o direito de 

realizar as atividades sempre que o desejar para os subitens N2, OP, MS e GS, desde que seguindo os 

mesmos procedimentos definidos nos normativos, roteiros de atendimento e documentação definida. 

3.1.7. O atendimento de todos os subitens deve prezar pela identificação e solução de problemas em sua causa-

raiz, sempre visando a redução de incidentes; bem como atualização de documentação, quando 

aplicável. 

3.1.7.1. Os procedimentos, scripts e fluxos de atendimento, soluções de contorno ou definitivas, e demais itens 

da Base de Conhecimento ou de Erros Conhecidos, bem como documentação de autosserviço deverão 

ser previamente submetidos à aprovação da equipe técnica da FINEP antes de sua efetiva 

implantação. 

3.1.8. A critério da Finep, poderá ser autorizado o acionamento de outros fornecedores da Finep, por meio da 

abertura, acompanhamento e encerramento de chamados técnicos necessários ao atendimento das 

solicitações ou incidentes, caso os itens de configuração envolvidos sejam produtos ou serviços de 

terceiros, tais como fornecedores de infraestrutura, auditoria ou garantia e controle de qua lidade, por 

exemplo. 

3.1.8.1. Tal definição será realizada nos roteiros de atendimento, cabendo à CONTRATADA acionar tais 

fornecedores se assim for definido.  

 

3.2. PERFIS DE USUÁRIOS 
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3.2.1. Os usuários de soluções de TIC estarão categorizados em dois tipos: usuários padrão, usuários estratégicos 

e usuários prioritários.  

3.2.1.1. Os usuários prioritários são aqueles que necessitam de atendimento diferenciado em função de urgência 

ou impacto ao negócio.  

3.2.1.2. Os usuários estratégicos apoiam os usuários prioritários, de modo que necessitam de atendimento com 

maior urgência que usuários padrão. 

3.2.1.3. Os usuários padrão são todos os demais usuários de soluções de TIC, incluindo terceiros e estagiários.  

3.2.2. As listas de usuários prioritários e estratégicos serão definidas pela FINEP, que informará à CONTRATADA 

sobre qualquer alteração em seus membros.  

3.2.3. O quantitativo de usuários prioritários e estratégicos não excederá a 10% (dez por cento) do total de 

usuários de TIC. 

 

3.3. PROCEDIMENTOS PARA O INÍCIO DA EXECUÇÃO 

3.3.1. REUNIÃO INICIAL 

3.3.1.1. Em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, a Finep convocará a CONTRATADA para Reunião 

Inicial de alinhamento de expectativas contratuais, em data, local e horário a ser acordado entre as 

partes. 

3.3.1.2. A reunião deverá contar com a participação, no mínimo: 

3.3.1.2.1. Pela Finep: dos Fiscais e do Gestor do Contrato; 

3.3.1.2.2. Pela CONTRATADA: do Representante Legal e do Preposto; 

3.3.1.3. A pauta da Reunião Inicial do contrato deverá contemplar, no mínimo, os seguintes pontos: 

3.3.1.3.1. Apresentação dos participantes; 

3.3.1.3.2. Apresentação, pelo Fiscal Técnico do Contrato, da minuta do Plano de Fiscalização do Contrato, 

conforme definição da seção 11.2, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, das 

garantias apresentadas pelo fornecedor, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto e do método de aferição dos resultados; 

3.3.1.3.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gerenciamento do contrato;  

3.3.1.3.4. Definição dos modelos de Relatório Mensal de Atividades e Reunião Mensal de Acompanhamento. 

3.3.1.4. A ata da reunião será produzida pelo Fiscal Técnico do Contrato, com assinatura de todos os 

participantes. 

 3.3.2. PLANO DE TRABALHO  
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3.3.2.1. O Plano de Trabalho deve ser entregue pela CONTRATADA em até 10 dias úteis após a reunião inicial de 

alinhamento e deve incluir a apresentação dos seguintes documentos: 

3.3.2.1.1.  Processo de gestão de riscos da operação; 

3.3.2.1.2. Estratégia de governança, segurança da informação e tratamento de dados; 

3.3.2.1.3. Protocolo de atendimento em caso de incidente que interrompa a operação, com estratégias de 

mitigação e contingência; 

3.3.2.1.4. Dinâmica de reuniões de acompanhamento da operação e estrutura do Relatório de Atividades, com 

base no definido na reunião inicial e; 

3.3.2.1.5. Relação da equipe e seus respectivos perfis, bem como plano de treinamento destes. 

3.3.2.2. O Plano de Trabalho deve ser aprovado pela Finep, e caso necessário, as partes devem realizar reunião 

de alinhamento para ajustar pontos onde houver divergência entre Finep E CONTRATADA.  

3.3.2.3. Após aprovação da versão inicial do Plano de Trabalho, o Fiscal Técnico realizará eventuais ajustes 

necessários no Plano de Fiscalização do Contrato, e submeterá ambos os documentos para assinatura 

dos representantes da Finep e da CONTRATADA. 

 3.3.3. PERÍODO DE AMBIENTAÇÃO  

3.3.3.1. O período de ambientação terá duração de 3 (três) meses, tendo início após a assinatura do plano de 

trabalho e do plano de fiscalização, e; entrega, por parte da CONTRATADA, da documentação de cada 

um dos profissionais que atuará na ambientação, conforme definido na seção 4.3. 

3.3.3.1.1 A ambientação deve ter início em até três meses a partir da assinatura do contrato, mediante abertura 

de Ordem de Serviço. 

3.3.3.2. No primeiro mês de ambientação, a CONTRATADA iniciará apenas as atividades dos subitens GS - 

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI e MS - MONITORAMENTO DE AMBIENTE TECNOLÓGICO E 

SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO, incluindo, mas não se limitando a:  

3.3.3.2.1. Adquirir conhecimento sobre os ambientes tecnológicos e soluções que integram o ambiente Finep; 

3.3.3.2.2. Conhecer, atualizar e complementar a documentação e roteiros de atendimento já existentes, sob 

orientação da equipe interna que atua no suporte aos usuários atualmente; 

3.3.3.2.3. Conhecer, atualizar e complementar, sob orientação da Finep, as ações de governança para o período 

de execução do contrato, incluindo catálogo de serviços, gestão de configuração, organização da 

base de conhecimento e documentos de autosserviço, processos de atendimento, monitoramento e 

segurança da informação, bem como gestão das ferramentas de monitoramento e de IT SM; 

3.3.3.2.4. Conhecer, atualizar e complementar as estratégias de monitoramento reativo de segurança da 

informação e resposta a incidentes de segurança da informação; 

3.3.3.2.5. Elaborar material próprio para treinamento de novos profissionais da CONTRATADA que prestarão 

serviço para a Finep; 
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3.3.3.2.6. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para prestação do Serviço de Atendimento em todos os 

níveis, assim como comprovar o direito de uso de todas as licenças dos softwares cujo fornecimento 

seja de sua responsabilidade; 

3.3.3.4. No segundo mês de ambientação, além das tarefas e equipes do mês anterior, todos os subitens iniciam 

a atuação, incluindo, mas não se limitando a:  

3.3.3.4.1. Acompanhar as rotinas de operação; 

3.3.3.4.2. Preparar as equipes e recursos para atender as necessidades da Finep após a ambientação; 

3.3.3.4.3. Concluir a disponibilização da infraestrutura e iniciar a migração para a nova estrutura do atendimento 

aos usuários em seus diferentes canais, em atuação conjunta com a equipe interna de TI da Finep, 

de modo os profissionais da Finep realizem o atendimento e já demandem parte das tarefas para os 

profissionais da CONTRATADA; 

3.3.3.4.4. Disponibilizar os profissionais que atuarão no subitem N2 para atuação presencial no escritório do Rio 

de Janeiro, quando do acompanhamento de chamados que envolvam tal necessidade; 

3.3.3.4.5. Iniciar o monitoramento de ligações e chamados, ainda que atendidos pela equipe da Finep. 

3.3.3.5. No terceiro e último mês da ambientação, além das tarefas e equipes dos meses anteriores, todos os 

subitens iniciam a atuação sob acompanhamento e orientação da equipe de TI da Finep, de modo que 

a CONTRATADA já inicie o atendimento, com redução gradativa do auxílio da equipe da Finep nos 

serviços sob responsabilidade da CONTRATADA ao longo deste período, incluindo a comprovação da 

implantação dos processos e artefatos necessários à gestão e operação continuada destes serviços, 

incluindo, mas não se limitando: 

3.3.3.5.1. Catálogo de Serviços e Cadastro de atendentes, usuários padrão e prioritários; 

3.3.3.5.2. Base de conhecimento dos chamados mais frequentes; 

3.3.3.5.3. Processos de atendimento em consonância com o normativo interno da Finep;  

3.3.3.5.4. Relatório mensal de atividades;  

3.3.3.5.5. Revisão do plano de trabalho.  

3.3.3.6. O início de cada fase prevista pressupõe a entrega, por parte da CONTRATADA, do ANEXO G - TERMO 

DE CIÊNCIA para cada profissional que atuar na execução. 

3.3.3.6.1. Tal documento deve ser assinado eletronicamente, sendo disponibilizado pela equipe de TI da Finep na 

ferramenta Assina Finep, mediante fornecimento das informações dos profissionais, conforme 

definido na seção 4. 

3.3.3.7. Considerando a complexidade da atividade, eventuais ajustes podem ser realizados ao longo do período 

de modo a garantir o menor impacto ao usuário no processo de transição e possibilitar que a 

CONTRATADA possa assumir efetivamente a operação ao final desta fase.  

3.3.3.8. O início efetivo da operação se dará ao término do período de ambientação. 
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3.4. SUBITEM N1 - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 1  

3.4.1. VISÃO GERAL 

3.4.1.1. O SUBITEM N1 será o Ponto Único de Contato dos usuários de todas as localidades da FINEP para 

registro e acompanhamento de incidentes, requisições de serviço, dúvidas, sugestões e reclamações.  

3.4.1.2. O serviço deve ter foco no pronto atendimento de usuários e resolutivo quanto a solicitação ou incidente 

apresentado pelo usuário no primeiro contato, com auxílio de procedimentos padronizados, de forma a evitar o 

repasse do incidente ou requisição para outras equipes. Deve também contribuir para a menor indisponibilidade 

possível dos serviços e itens de configuração da FINEP.  

3.4.1.3. A CONTRATADA deverá atender todos os chamados, registrando todas as informações e soluções 

conforme roteiro de atendimento e base de conhecimento. 

3.4.1.4. O serviço compreende: 

3.4.1.4.1. Receber e registrar chamados com demandas, incidentes, solicitações de serviço, dúvidas, evento, 

elogios ou reclamações dos usuários, através de um dos mecanismos de comunicação previstos na 

seção 3.11.1; 

3.4.1.4.2. Realizar entendimento preliminar, consultando base de conhecimento e roteiro de atendimento 

referente ao solicitado pelo usuário; 

3.4.1.4.3. Verificar se a questão já não foi relatada por outros usuários, associando os chamados; 

3.4.1.4.4. Seguir o roteiro, executando os procedimentos definidos para atendimento do chamado, quando este 

procedimento constar na Base de Conhecimento ou em demanda similar anterior na Ferramenta de 

ITSM, sem utilização de software de controle remoto de estação; 

3.4.1.4.5. Classificar e priorizar chamados, com base no catálogo de serviços e nos níveis de serviço, informados 

no ANEXO D; 

3.4.1.4.6. Encaminhar chamados para outra equipe ou provedor de serviço interno ou externo, quando não existir 

roteiro em sua base de conhecimento ou não dispor de alçada para resolução, conforme previsão do 

catálogo de serviços.  

3.4.1.4.7. O encaminhamento deverá ser destinado à equipe correta, além de registrar o motivo do repasse e 

outras informações necessárias ao prosseguimento do atendimento por outras equipes, conforme 

orientações e procedimentos estabelecidos; 

3.4.1.4.8. Quando o serviço solicitado não constar no catálogo, tal fato deve ser comunicado ao usuário e o 

chamado encaminhado para o GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI para que seja verificado junto 

à fiscalização e equipe de TI da Finep se o serviço deve ser incluído no catálogo de serviços.  

3.4.1.4.9. Contatar usuários para obtenção de detalhes adicionais a respeito de solicitações abertas e respectivo 

registro, ainda que a solicitação já tenha sido repassada para outra equipe ou provedor de serviço 

interno ou externo;   
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3.4.1.4.10. Coletar e acompanhar andamento das devidas aprovações para atendimento a demandas que 

envolvam aprovação, como solicitações de mudança ou autorização de acesso, conforme os 

procedimentos da Base de Conhecimento; 

3.4.1.4.11. Esclarecer pedidos de informação de usuários sobre andamento de solicitações abertas;  

3.4.1.4.12. Intermediar tratativas entre o usuário e outras equipes dos subitens ou provedores de serviço interno 

ou externo, quando estes estiverem provendo o serviço; 

3.4.1.4.12.1. As equipes dos demais subitens eventualmente poderão realizar tratativas com o usuário, quando 

tal estratégia se mostrar mais efetiva.  

3.4.1.4.13. Devolver o chamado aberto na Ferramenta de ITSM para que o usuário realize a validação da solução 

oferecida, encerrando o atendimento; ou registre observação ou informação caso sua necessidade 

não tenha sido atendida; 

3.4.1.4.14. A rejeição do atendimento pode ser registrada pelos operadores da central de serviços, mas o 

encerramento do chamado será realizado apenas pelo solicitante; 

3.4.1.4.15. Chamados aguardando retorno do usuário por mais de 15 dias corridos serão automaticamente 

encerrados.  

3.4.1.4.16. Escalar chamados para a equipe de Monitoramento e Segurança da Informação quando da ocorrência 

de incidentes de segurança da informação ou demais incidentes que impactem significativamente o 

ambiente tecnológico da Finep; 

3.4.1.4.17. Notificar usuários e partes interessadas definidos nos planos de comunicação em caso de solicitações 

de mudança ou incidentes;  

3.4.1.4.18. Repassar a outras equipes próprias ou da Finep, ou ainda prestadores de serviço da Finep, o 

atendimento de chamados quando o assunto técnico não fizer parte do rol de conhecimentos, 

competências, alçada ou escopo exigidos, conforme procedimentos estabelecidos aprovados pela 

Finep;  

3.4.1.4.19. Repassar ao GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI os procedimentos, soluções de contorno ou 

definitivas ou respostas às questões frequentes utilizadas em atendimentos que não constem na 

base de conhecimento ou documentação de autosserviço, para análise sobre a pertinência de 

inclusão, adaptação e atualização desta;  

3.4.1.4.20. Compartilhar e disseminar o conhecimento adquirido entre os demais profissionais da equipe. 

3.4.1.5.  Um chamado só poderá ser encerrado quando for disponibilizada solução definitiva para o problema, 

com validação da resolução pelo Usuário Requisitante, e; procedimentos de documentação 

atualizados, caso aplicável. 

3.4.1.6. Defeitos e não conformidades implicam rejeição dos serviços e devem ser corrigidos imediatamente.  
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3.4.1.7. Chamado com status de aguardando o feedback do cliente por mais de 15 dias corridos serão 

automaticamente fechados, salvo em caso de chamados cuja validação demande períodos específicos 

para o negócio, como eventos de periodicidade mensal ou anual, conforme definições do ANEXO D ï 

Níveis de Serviço Finep.  

3.4.1.8. A critério da Finep, serviços atendidos neste nível podem utilizar automação, inteligência artificial ou 

outras inovações disponibilizadas pela CONTRATADA e previamente aprovadas pela Finep para 

otimização do atendimento, devendo ser mantidos os devidos registros de auditoria. 

3.4.2. ENCAMINHAMENTO E CONTROLE DE SOLICITAÇÕES 

3.4.2.1. As solicitações de suporte serão formalizadas e atendidas por meio de chamados abertos através de um 

dos mecanismos de comunicação previstos na seção 3.14. 

3.4.2.2. Para a abertura de um chamado serão informados, no mínimo: 

3.4.2.2.1. Identificação do solicitante ï nome, e-mail e telefone(s) de cadastro;  

3.4.2.2.2. Tipo de Chamado ï demandas, incidentes, solicitações de serviço, dúvidas, evento, elogios ou 

reclamações, dentre os itens do catálogo de serviços vigente; 

3.4.2.2.3. Identificação do(s) item(ns) de configuração relacionado(s), bem como a funcionalidade impactada;  

3.4.2.2.4. Descrição do ocorrido ou da demanda, com evidências que auxiliem a análise ou reprodução; 

3.4.2.2.5. Severidade, conforme descrição no ANEXO D - Níveis de Serviço; 

3.4.2.2.6. Indicativo de recorrência ou problema anterior semelhante;  

 

3.5. SUBITEM N2 - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 2 

 3.5.1. VISÃO GERAL 

3.5.1.1. O serviço de Atendimento de Nível 2 compreende o atendimento das solicitações de maior complexidade 

ou que não tenham sido resolvidas no ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 1, pelo atendimento 

remoto ou em campo;  

3.5.1.2. Atualmente, a FINEP possui contratos de prestação de assistência técnica, manutenção e garantia de 

seus equipamentos firmados com diversas empresas especializadas. Sendo assim, a efetiva 

intervenção em hardware na manutenção restringir-se-á a casos pontuais de equipamentos sem 

suporte, que demandarão eventual substituição de peças e componentes, cujas peças necessárias 

serão fornecidas pela Finep.  

3.5.1.3. O serviço deve ser executado remotamente para qualquer dos escritórios da FINEP, conforme 

detalhamento da seção 3.12, sempre que o chamado possibilitar. 
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3.5.1.3.1. A atuação remota do serviço, quando envolver ferramenta de controle remoto de estações, deve ser 

realizada a partir de computador remoto disponibilizado na rede Finep na VPN Finep, fornecido pela 

Finep para esta finalidade específica. 

3.5.1.4. Chamados que demandem atuação em campo devem ocorrer na sede da Finep no município do Rio de 

Janeiro, por exemplo, no fornecimento e recolhimento de estações de trabalho, aplicação de imagem 

padrão ou substituição de periféricos. 

3.5.1.4.1. Eventual movimentação e instalação de equipamentos fora do escritório do Rio de Janeiro será de 

responsabilidade da Finep e de seus profissionais. 

3.5.1.4.2. A manutenção de equipamentos da Finep deve obrigatoriamente ser realizada em suas dependências, 

não estando autorizada a retirada destes equipamentos pela CONTRATADA.  

3.5.1.5. O serviço compreende: 

3.5.1.5.1. Realizar o atendimento de segundo nível aos usuários de TIC da FINEP a partir de demanda registrada, 

com utilização de software de controle remoto de estações, acompanhamento através de ferramenta 

de conferência ou na modalidade presencial; 

3.5.1.5.2. Esclarecer dúvidas e orientar usuários a respeito da utilização, disponibilidade, instalação e 

configuração de softwares, aplicativos, software básico, sistemas corporativos, equipamentos, 

normas e procedimentos sobre o ambiente tecnológico da Finep e seu uso;  

3.5.1.5.3. Verificar a existência de outros chamados abertos pelo usuário, previamente ao primeiro deslocamento 

para atendê-lo, de forma a otimizar o atendimento de diferentes solicitações em uma mesma visita;  

3.5.1.5.4. Contatar, se necessário, o usuário demandante para obter maiores informações, prestar orientações ou 

agendar atendimentos;  

 3.5.1.5.4.1. O software de controle remoto de estações deve ser utilizado mediante autorização prévia do 

usuário e apenas no período necessário para atendimento do chamado;  

3.5.1.5.5. Diagnosticar e solucionar problemas no escopo da microinformática, hardware, sistemas operacionais, 

videoconferência, web conferência, áudio conferência, software básico e áreas correlatas, efetuando, 

inclusive, eventuais manutenções corretivas nos equipamentos de TIC; 

3.5.1.5.6. Executar intervenção remota em equipamentos de TIC para orientação, configuração, instalação, 

remoção ou atualização de softwares básicos homologados, sistemas operacionais, componentes, 

equipamentos e serviços;  

3.5.1.5.7.  A instalação deve respeitar o limite de disponibilidade de licenças disponíveis, assim como as regras de 

acesso e distribuição definidas pela equipe técnica de TI da Finep;  

3.5.1.5.8. Fornecer e recolher estações de trabalho e dispositivos especiais, seus componentes e periféricos, 

dentro das dependências da Finep, registrando e controlando todas as alterações efetuadas 

conforme procedimentos estabelecidos pela equipe interna de TI da Finep e demais unidades 

relacionadas; 
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3.5.1.5.9. No recolhimento de estações de trabalho ou sempre que solicitado, instalar a imagem padrão nos 

equipamentos; 

3.5.1.5.10. Repassar a outras equipes próprias ou da Finep, ou ainda prestadores de serviço da Finep, o 

atendimento de chamados quando o assunto técnico não fizer parte do rol de conhecimentos, 

competências, alçada ou escopo exigidos, conforme procedimentos estabelecidos aprovados pela 

Finep;  

3.5.1.5.11. Registrar na ferramenta de ITSM todos os deslocamentos à mesa do usuário e capturas de tela, assim 

como qualquer atendimento e posterior diagnóstico, ações realizadas, andamento, observação e 

informação fornecida pelo usuário ou outras equipes.  

3.5.1.5.12. As informações registradas devem ser claras e suficientes para que qualquer outro profissional da 

CONTRATADA e da Finep possam entender o histórico e assumir as ações em curso;  

3.5.1.5.13. Apoiar e prestar suporte à operação de videoconferência, web conferência e áudio conferência por 

meio do agendamento, testes prévios de conexão, acompanhamento de sessões, configuração e 

monitoramento de chamadas e interação com interlocutores de outras entidades envolvidas nas 

sessões, além de atuar prontamente na resolução de quaisquer problemas ou falhas que não tenham 

sido identificadas na oportunidade dos testes prévios da sessão;  

3.5.1.5.14. Registrar e encaminhar à equipe do subitem GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI os procedimentos 

e soluções de contorno ou definitivas utilizadas em atendimentos que não constem na base de 

conhecimento, para análise sobre a pertinência de inclusão, adaptação e atualização desta;  

3.5.1.5.15. Compartilhar e disseminar o conhecimento adquirido entre os demais profissionais da equipe, 

conforme práticas a serem definidas pela contratada; 

3.5.1.5.16. Registrar e encaminhar à equipe do subitem GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI (GS) a ocorrência 

de incidentes generalizados ou de grande impacto, reclamações e sugestões de usuários de TIC;   

3.5.1.5.17. Apoiar a equipe do subitem GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI (GS) na elaboração de roteiros 

técnicos e manutenção da base de conhecimento, roteiros de atendimento e documentação de 

autosserviço.  

3.5.1.5.18. Identificar a necessidade de adequação da infraestrutura frente a alguma demanda previsível;   

3.5.1.5.19. Apresentar à equipe do subitem GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI (GS) propostas de melhoria, 

correção e ajuste dos serviços.  

3.5.1.5.20. Identificar a ocorrência de chamados fora dos padrões ou acima dos volumes normais esperados e 

comunicar à equipe do subitem GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI (GS) 

3.5.1.6. Quando atuarem nas dependências da Finep, os colaboradores da contratada devem observar a N-GES-

018/19 - NORMA DE CONTROLE DE ACESSO E CIRCULAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA FINEP. 

3.5.1.7. Os colaboradores da CONTRATADA estão proibidos de prestarem serviços particulares aos colaboradores 

da Finep, devendo a CONTRATADA orientar seus prestadores sobre tal vedação.  
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3.5.2. ENCAMINHAMENTO E CONTROLE DE SOLICITAÇÕES 

3.5.2.1. As solicitações de suporte serão formalizadas e atendidas por meio de chamados registrados no 

ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 1 (Subitem N1) e encaminhadas a este nível. 

 3.5.3. EXECUÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA FINEP 

3.5.3.1. Os colaboradores da CONTRATADA, quando da atuação nas dependências da Finep, devem: 

3.5.3.1.1. Portar crachá de identificação da CONTRATADA, contendo, no mínimo, foto e nome; 

3.5.3.1.2. Trajar uniforme padronizado fornecido pela CONTRATADA, com nome ou logomarca; 

3.5.3.2. A CONTRATADA deverá informar e manter atualizada a relação de colaboradores que fizerem uso 

constante das dependências da Finep, de modo a providenciar dispositivo de acesso, bem como crachá 

de identificação do colaborador.  

3.5.3.2.1. Quando do desligamento de colaborador, a CONTRATADA deve devolver os dispositivos fornecidos pela 

Finep.  

3.5.3.3. Os equipamentos utilizados pelos colaboradores da CONTRATADA devem ser informados à equipe de 

fiscalização do contrato com pelo menos 48 horas de antecedência, para que sejam realizados os 

procedimentos necessários ao controle de acesso na Finep. 

3.5.3.4. Não será permitido que os colaboradores do serviço executem as tarefas com uniformes transparentes, 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 

furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar e zelar pela aplicação dessas regras.  

 

3.6. SUBITEM OP - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TI  

3.6.1. VISÃO GERAL 

3.6.1.1. O serviço compreende: 

3.6.1.1.1. Administrar, analisar e operar recursos de infraestrutura de hardware, software e 

serviços avançados, tais como redes, servidores virtuais, appliances e aplicações de rede, dentre 

outros; 

3.6.1.1.2. Garantir a disponibilidade dos recursos e sistemas de informação, a fim de preservar a 

continuidade da prestação de serviços; 

3.6.1.1.3. Identificar a necessidade de adequação da infraestrutura frente a alguma demanda 

previsível;  

3.6.1.1.4. Gerenciar problemas, através da identificação das causas dos incidentes, sua 

eliminação, definição de soluções de contorno para problemas conhecidos e apoio à manutenção dos 

roteiros de atendimento da Central de Serviços; 
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3.6.1.1.5. Manter os ambientes atualizados, com planejamento das atualizações realizada em 

conjunto com a equipe interna de TI da Finep;  

3.6.1.1.6. Assegurar que as mudanças na infraestrutura de TI sejam feitas de forma controlada, 

sendo avaliadas, priorizadas, planejadas, testadas, implantadas e documentadas, seja para a solução 

de um problema seja para a implementação de novas funcionalidades ou serviços, seguindo os 

normativos definidos pela Finep; 

3.6.1.1.7. Executar demandas rotineiras de manutenção permanentes e contínuas, tais como 

agendamento de rotinas, backup e outras para mitigar riscos de segurança da informação, otimizar os 

recursos e disponibilizar novas funcionalidades; 

3.6.1.1.8. Apoiar na criação e configuração das regras de firewall para permitir/bloquear acesso 

externo ao ambiente da Finep, atuando caso seja necessária regra específica na infraestrutura da 

própria CONTRATADA; 

3.6.1.1.9. Avaliar a evolução da performance, desempenho e capacidade dos ambientes e 

aplicações, com apoio da equipe do subitem Monitoramento e Segurança da Informação (MS), 

sugerindo modificações e melhorias, quando necessário. 

3.6.1.2. O subitem incialmente não contempla os ambientes relacionados ao ERP, conforme informações 

do ANEXO A - Inventário do Ambiente Tecnológico da Finep, visto que tal operação é realizada pelo 

fornecedor que atualmente presta o suporte ao ERP.  

3.6.1.6.1. Entretanto, ao longo da execução contratual a Finep poderá rever a estratégia e incluir os 

serviços equivalentes ao subitem no âmbito do contrato. 

 3.6.2. ENCAMINHAMENTO E CONTROLE DE SOLICITAÇÕES 

3.6.2.1. O atendimento deste item será realizado através: 

3.6.2.1.1. De serviço contínuo de operação de ambientes, conforme serviços definidos no ANEXO B - Catálogo de 

Serviços; 

3.6.2.1.1.1. As atividades realizadas devem ser registradas através de chamados técnicos, permitindo a apuração 

de indicadores e registro do conhecimento associado, ações realizadas e disponibilização de 

evidências/ entregáveis.  

3.6.2.1.2. De chamados registrados pelo ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 1 (Subitem N1) e encaminhadas 

a este nível através da Ferramenta de ITSM; 

3.6.2.1.3. De chamados abertos diretamente na Ferramenta de ITSM pelas equipes de monitoramento e 

segurança (Subitem MS) ou de GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS (Subitem GS).  

 

3.7. SUBITEM MS - MONITORAMENTO DE AMBIENTE TECNOLÓGICO E SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO  

3.7.1. VISÃO GERAL 
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3.7.2. O SUBITEM MS compreende os seguintes grupos de atividade: monitoramento do ambiente 

tecnológico; e monitoramento de segurança da informação e atuação reativa a incidentes.  

3.7.1.2. O monitoramento do ambiente tecnológico inclui:  

3.7.1.2.1. Definir e atualizar periodicamente, em conjunto com a Finep, plano de monito ramento contendo os 

requisitos de monitoramento padrão e os itens de configuração que serão objeto de monitoramento.  

3.7.1.2.2. Manter a ferramenta de monitoração adotada na Finep ï Zabbix ï ou outras que o complementem ou 

venham substitui-la, incluindo configuração, gestão de acessos e atualizações, com apoio da equipe 

do subitem GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS (GS). 

3.7.1.2.3. Monitorar os serviços de TI completa e suficientemente, incluindo todos os itens de configuração 

principais e acessórios relevantes para a Finep, de modo a detectar incidentes e indisponibilidades. 

3.7.1.2.3.1. O monitoramento deve considerar critérios de disponibilidade e desempenho dos itens de 

configuração.  

3.7.1.2.3.2. O monitoramento deve considerar os possíveis falso-positivos. 

3.7.1.2.4. Gerenciar eventos, através da detecção de notificações de anormalidades no comportamento de 

componentes da infraestrutura de TIC e monitoramento de alertas, com a adoção tempestiva das 

medidas proativas ou reativas que visem eliminar a causa que está provocando o desvio detectado. 

3.7.1.2.4.1. Quando caracterizado o evento de incidente, este deve ser registrado na Ferramenta de ITSM para 

que seja possível fazer seu acompanhamento e registro da resolução, preferencialmente de forma 

automatizada, com apoio da equipe do subitem Gestão de Serviços (GS). 

3.7.1.2.4.2. Quando do registro, atribuir a responsabilidade do incidente para CONTRATADA ou para TERCEIRO, 

permitindo assim calcular adequadamente os tempos de indisponibilidade para apuração do IMR. 

3.7.1.2.5. Atuar tecnicamente para restabelecer o serviço ou item de configuração, com base em procedimentos 

e scripts predefinidos, com apoio da equipe do subitem Operação de infraestrutura de TI (OP) 

3.7.1.2.6. Configurar a extração de relatórios, preferencialmente automatizada, na ferramenta de ITSM ou outras 

que venham a ser adotadas para monitoramento. 

3.7.1.3. O monitoramento de segurança da informação e atuação reativa a incidentes inclui: 

3.7.1.3.1. Mitigar riscos de segurança da informação através de análises de logs, aplicação de patchs, 

atualizações, testes de exploração de vulnerabilidades e falhas, e teste de penetração de sistemas. 

3.7.1.3.2. Definir e atualizar periodicamente, em conjunto com a Finep, planos de continuidade e resposta a 

incidentes de segurança da informação. 

3.7.1.3.3. Gerenciar eventos, através das medidas reativas que visem eliminar a causa que está provocando o 

desvio detectado. 

3.7.1.3.4. Atuar tecnicamente para restabelecer o serviço ou item de configuração, com base em procedimentos 

e scripts predefinidos, com apoio da equipe do subitem Operação de infraestrutura de TI (OP). 
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3.7.1.3.5. Apoiar as atividades da Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes de Segurança da Informação 

(ETIR) na investigação dos incidentes de segurança da informação. 

3.7.1.3.6. Configurar a extração de relatórios, preferencialmente automatizada, em eventual ferramenta de 

segurança da informação utilizada. 

3.7.2. ENCAMINHAMENTO E CONTROLE DE SOLICITAÇÕES 

3.7.2.1. O atendimento deste item será atendido através: 

3.7.2.1.1. De serviço contínuo de monitoramento dos ambientes e ameaças de segurança da informação; 

3.7.2.1.1.1. As atividades realizadas devem ser registradas através de chamados técnicos, permitindo a apuração 

de indicadores e registro do conhecimento associado, ações realizadas e disponibilização de 

evidências/ entregáveis.  

3.7.2.1.2. De chamados registrados através do ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 1 (Subitem N1) e 

encaminhadas a este nível através da Ferramenta de ITSM; 

3.7.2.1.3. De chamados abertos diretamente na Ferramenta de ITSM pelas equipes de OPERAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA (Subitem OP), de GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI (GS) ou da equipe 

interna de TI da Finep.  

3.7.2.1.3.1. Caso o chamado aberto demande atuação de outra equipe que não atenda em prazo distinto do 

definido para este subitem, o prazo de atendimento a ser adotado é o mais flexível, desde que não 

se trate de incidente sem que tenha sido dada solução de contorno ou remediação provisória até a 

solução definitiva.  

 

3.8. SUBITEM GS - GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI 

3.8.1. VISÃO GERAL 

3.8.1.1. O SUBITEM GS compreende os seguintes grupos de atividade: gerenciamento e monitoramento das 

equipes; gerenciamento de serviços, itens de configuração, base de conhecimento e ferramentas de 

suporte; e automação do atendimento.  

3.8.1.2. O gerenciamento e monitoramento das equipes inclui: 

3.8.1.2.1. Alocar profissionais para execução dos serviços, considerando as prioridades e o balanceamento 

entre atendentes e níveis de serviço estabelecidos;  

3.8.1.2.2. Acompanhar, gerenciar e monitorar os resultados da equipe supervisionada com o objetivo de 

garantir o atendimento dentro dos níveis de serviço estabelecidos;  

3.8.1.2.3. Identificar causa-raiz e tratar desvios ocorridos de forma proativa, comunicando à FINEP tão 

logo sejam identificados para que sejam implementadas soluções em colaboração;  
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3.8.1.2.4. Atuar como ponto técnico focal nas demandas da equipe por meio da orientação e atuação em 

casos mais complexos, articulando e combinando os conhecimentos das equipes;  

3.8.1.2.5. Monitorar reclamações/elogios/sugestões e implantar ações de melhoria indicadas pela Finep; 

3.8.1.2.6. Promover o desenvolvimento dos profissionais supervisionados com foco na melhoria contínua 

do serviço; 

3.8.1.2.7. Atuar para que os profissionais da CONTRATADA adotem adequada postura profissional, 

vocabulário, disciplina, respeito, regras de conduta, cordialidade na prestação do serviço e 

conformidade com os procedimentos definidos; 

3.8.1.2.8.  Acompanhar tecnicamente os atendimentos cuja natureza envolva recursos restritos, de maior 

impacto ou sigilosos, bem como os casos de incidentes escalados relacionados à segurança da 

informação ou com impacto crítico no negócio da Finep;  

3.8.1.2.9. Garantir a satisfação e a entrega de valor para os usuários relacionados aos serviços sob sua 

responsabilidade; 

3.8.1.2.10. Garantir a boa utilização e conservação dos recursos de infraestrutura tecnológica e de 

ambiente físico disponíveis aos profissionais sob sua coordenação;  

3.8.1.3. O gerenciamento de serviços, itens de configuração, base de conhecimento e ferramentas de 

suporte inclui:  

3.8.1.3.1. Administrar a Ferramenta de ITSM e a Ferramenta de Monitoramento de Ambiente de TIC, em 

articulação com equipe interna de infraestrutura ou outro fornecedor contratado para fornecimento 

da solução na modalidade Software como Serviço (SaaS), incluindo: 

3.8.1.3.2. Parametrização de telas e interfaces; 

3.8.1.3.3. Configuração de funcionalidades; 

3.8.1.3.4. Apoio em atualização de versões, realizando parametrizações e testes na nova versão; e 

3.8.1.3.5. Configuração de relatórios e estatísticas de monitoramento dos serviços; 

3.8.1.3.6. Configuração de integração entre as ferramentas. 

3.8.1.3.7. Administrar sistema de telefonia adotada para oferecer o atendimento telefônico aos usuários da Finep; 

3.8.1.3.8. Gerenciar e garantir a qualidade, atualização, melhoria, organização e a consistência da Base de 

Conhecimento e documentação de autosserviço, criando ou revisando procedimentos, excluindo 

procedimentos desnecessários e aprimorando os mecanismos de navegação e busca;  
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3.8.1.3.8.1. A organização inclui tanto os serviços atendidos pela CONTRATADA quando os atendidos pelas 

equipes da Finep ou de outros fornecedores, através da criação de roteiros, documentação de 

autosserviço e registro das informações repassadas por estas equipes. 

3.8.1.3.9. Gerenciar o Catálogo de Serviços, incluindo os serviços atendidos pelas equipes de TI da Finep ou 

outros fornecedores, com apoio, acompanhamento e aprovação prévia da equipe técnica de TI da 

Finep; 

3.8.1.3.10. Garantir a padronização das informações e dos procedimentos, assim como a fluidez e o bom 

desempenho dos serviços em todos os níveis;  

3.8.1.3.11. Analisar os eventuais impactos sobre a operação e riscos associados a quaisquer alterações solicitadas 

nos padrões, sistemas, scripts e procedimentos de atendimento, propondo ações de mitigação;  

3.8.1.3.12. Participar de apresentações programadas pela Finep sobre mudanças efetuadas ou programadas em 

produtos e processos atendidos pelo serviço e, documentá-las e repassá-las aos profissionais sob sua 

responsabilidade;  

3.8.1.3.13. Realizar auditoria das gravações telefônicas e de telas com o objetivo de aferir a aderência aos 

procedimentos definidos e identificar oportunidades de melhoria no atendimento relacionadas a 

capacitação, observância de scripts de fala, escalonamento de chamados, cortesia, tempo de 

conversação, dicção, uso de linguagem, etc.;  

3.8.1.3.14. Realizar auditoria dos registros de atendimento, com o objetivo de aferir a obediência aos 

procedimentos definidos e identificar oportunidades de melhoria no atendimento relacionadas ao 

preenchimento dos campos, precisão e completude das informações de trabalho, uso da linguagem 

escrita, uso da ferramenta de registro, etc.;  

3.8.1.3.15. Apresentar os relatórios de auditorias e manter, de forma sistematizada, evidências das auditorias 

realizadas sobre as gravações e registros, com informações sobre o auditor, o auditado, resultados 

da auditoria, recomendações e/ou planos de ação associados e informações/evidências sobre as 

ações adotadas;   

3.8.1.3.16. Configurar a extração, preferencialmente automatizada, de relatórios obtidos a partir da Ferramenta 

de ITSM ou outras que venham a ser adotadas; 

3.8.1.3.16.1. Os mecanismos de extração de relatórios para cálculo de indicadores deverão estar disponíveis para 

que a Finep possa consultá-los indicadores a qualquer tempo. 

3.8.1.3.17. Elaborar relatórios de atendimento ou técnicos, com apoio das equipes dos demais subitens; 

3.8.1.3.18. Monitorar os serviços, através da extração de dados estatísticos e análise das informações 

quantitativas e qualitativas de modo a identificar a ocorrência de chamados fora dos padrões ou 

acima dos volumes normais esperados e aprimorar a prestação do serviço em suas mais diversas 

dimensões, como agilidade, qualidade e eficácia; 
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3.8.1.3.19. Informar à gestão do contrato sobre ocorrências que possam comprometer a apuração adequada de 

indicadores contratuais;  

3.8.1.3.20. Elaborar mensalmente o Relatório Mensal de Atividades, conforme descrito no subitem 12.3.1 deste 

TR, assim como providenciar outros relatórios que se façam necessários para apuração do 

Instrumento de Medição do Resultado;  

3.8.1.3.20.1. Elaborar, executar e acompanhar planos de ação de melhoria, seja por iniciativa da CONTRATADA 

ou da Finep, para endereçar erros cometidos, problemas identificados, aprimoramentos na 

execução dos serviços e redução do número de chamados, contendo, pelo menos:  

3.8.1.3.20.2. Erro, Problema a ser sanado ou aprimoramento; 

3.8.1.3.20.3. Uma ou mais ações de melhoria e prazos de implantação, acordados com a Finep.  

3.8.1.4. A automação do atendimento inclui: 

3.8.1.4.1. Conduzir iniciativas de implantação de tecnologias de automação e canais de atendimento de 

autosserviço, sejam estas solicitadas pela Finep ou propostas pela CONTRATADA e aprovadas pela 

Finep; 

3.8.1.4.2. Manter atualizada a base de conhecimento de ferramentas de chatbot e assistentes virtuais a fim de 

refletir os procedimentos vigentes para atendimento de requisições e serviços de usuários;  

 3.8.2. ENCAMINHAMENTO E CONTROLE DE SOLICITAÇÕES 

3.8.2.1. O atendimento deste item será realizado através: 

3.8.2.1.1. De serviço contínuo de apoio, governança e monitoramento dos profissionais da CONTRATADA nos 

subitens N1, N2 e OP deste contrato, em seus respectivos prazos de atendimento; 

3.8.2.1.1.1. As atividades realizadas devem ser registradas através de chamados técnicos, permitindo a apuração 

de indicadores e registro do conhecimento associado, ações realizadas e disponibilização de 

evidências/ entregáveis.  

3.8.2.1.2. De chamados registrados através do ATENDIMENTO DE SERVICE DESK Nível 1 (Subitem N1) e 

encaminhadas a este nível através da Ferramenta de ITSM; 

3.8.2.1.3. De chamados relacionados à governança e monitoramento abertos diretamente na Ferramenta de 

ITSM pelas equipes de Monitoramento e Segurança (Subitem MS), de equipe interna de governança 

de TI da Finep, ou de fiscalização do contrato. 

 

3.9. PROCEDIMENTOS PARA TRANSIÇÃO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

 3.9.1. O Período de Transição representa os últimos 4 (quatro) meses anteriores ao término do contrato, 

quando não for de interesse das partes ou não for possível a prorrogação do contrato.  

 3.9.2. Durante este período, compete à CONTRATADA: 
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3.9.2.1. No quarto último mês, atualizar e consolidar documentação técnica, base de conhecimento e rotinas de 

governança, e; auxiliar em dúvidas da equipe interna ou dos novos fornecedores contratados acerca 

dos procedimentos, acessos e ações de governança; 

3.9.2.2. No terceiro último mês, realizar a operação com acompanhamento da equipe interna de TI ou de novo 

fornecedor, que não interromperá o atendimento, mas poderá esclarecer eventuais dúvidas para 

localização de informações na base de conhecimento ou complementá-la, caso necessário; 

3.9.2.3. No segundo último mês, realizar a operação com participação da equipe interna de TI ou de novo 

fornecedor, atualizando documentação, base de conhecimento e rotinas de governança; 

3.9.2.3.1. Nesse momento, sugere-se que o novo fornecedor comece a auxiliar na busca na base de 

conhecimento e no diagnóstico da solução para que possa se ambientar com rotina da operação. 

3.9.2.4. No último mês, acompanhar e orientar as atividades executadas pela equipe interna de TI ou novo 

fornecedor, mantendo a responsabilidade pela operação até o encerramento contratual. 

3.9.3. Durante o Período de Transição as equipes da CONTRATADA prestarão os serviços previstos neste Termo 

de Referência dentro dos prazos de atendimento e dos indicadores de qualidade que compõem o Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR). 

3.9.4. O contrato será encerrado quando concluída a transição, incluindo período excepcional de garantia técnica 

de 10 dias úteis, independente do subitem. 

3.9.5. Por ocasião do encerramento, todas os acessos da CONTRATADA serão bloqueados. 

3.9.6. Uma vez concluído o contrato: 

3.9.6.1. Todos os produtos técnicos decorrentes da execução contratual devem ser repassados à Finep, não 

cabendo ao fornecedor utilizá-los para fins de atendimento a outros clientes sem autorização expressa 

da Finep; 

3.9.6.2. Os bens utilizados como insumos para o serviço, incluindo licenças de softwares e equipamentos de 

propriedade da contratada devem ser removidos / desinstalados do ambiente da Finep em até 30 dias 

após o encerramento do contrato, sendo responsabilidade da CONTRATADA a remoção/desinstalação. 

3.9.7. Todas os dados classificados como pessoais na documentação que porventura permanecerem em posse da 

CONTRATADA após o encerramento contratual devem ser eliminados, salvo motivação baseada em legislação 

específica que o impeça.  

3.9.8. Não caberá remuneração pelas atividades de transferência de conhecimento, visto que configuram apenas 

preparação para encerramento contratual, estando seu custo embutido no das atividades ao longo da execução.  

 

3.10. PRAZOS E HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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 3.10.1. A severidade do chamado definirá o prazo máximo de atendimento, cuja classificação deve ser 

realizada quando da abertura, conforme critérios definidos no ANEXO D - Níveis de Serviço, e poderá ser alterada 

por solicitação de ambas as partes, com a comprovação de que a classificação original não estava de acordo com 

os critérios definidos, cabendo à Finep à deliberação sobre a alteração ou não.  

 3.10.2. A Resolução do chamado é caracterizada pela ação tomada pela CONTRATADA para consertar a 

causa raiz de um incidente, disponibilizando solução definitiva para que o incidente não volte a ocorrer.  

 3.10.3. O prazo de resolução iniciar-se-á a partir da data/hora da abertura do chamado e finalizará no 

momento da resolução do chamado, incluído o tempo de execução de todos os níveis de atendimento, bem como 

o eventualmente necessário para eventuais ajustes decorrentes de rejeição de solução inicialmente apresentada, 

mas desconsiderando: 

3.10.3.1. O tempo percorrido entre a comunicação da resolução do chamado pela CONTRATADA e o utilizado 

pela Finep para verificação, validação ou homologação; 

3.10.3.2. O tempo em que estiver aguardando complementação de informação pela Finep; 

3.10.3.3. O tempo decorrido no processo de Gestão de Mudança, caso seja necessária aguardar janela 

programada de promoção das funcionalidades entre ambientes; 

3.10.3.4. O tempo decorrido entre a solicitação de solução do fabricante e a resposta ou solução definitiva deste; 

 3.10.4. A suspensão e o repasse de demandas deverão ser devidamente registrados na Ferramenta de 

ITSM, de modo a permitir a apuração dos indicadores que compõem o Instrumento de Medição de Resultado, 

conforme definido na seção  14. 

 3.10.5. SUBITENS N1, N2, OP e GS 

3.10.5.1. Os chamados serão atendidos em regime 13 x 5 e deverão considerar o atendimento no horário de 

funcionamento padrão da Finep - 7 às 20 horas, nos dias úteis. 

3.10.5.1.1. Por dias úteis entende-se todos os dias exceto sábados, domingos, feriados nacionais ou datas em 

que há feriado em todas as localidades da Finep (Rio de Janeiro, São Paulo, Brasília, Ceará, Pará e 

Florianópolis) 

3.10.5.2. Para o subitem OP, será necessária execução eventual de rotinas que não possam ser executadas no 

horário de funcionamento da Finep. 

 3.10.6. SUBITEM MS 

3.10.6.1. Os chamados serão atendidos em regime 24 x 7 e deverão considerar o atendimento todos os dias, 24 

horas por dia.  

 

3.11. MECANIMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

3.11.1. São aceitos os seguintes mecanismos de comunicação para execução dos subitens: 
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3.11.1.1. Infrasctucture Tecnology Service Managment (ITSM), conforme requisitos da seção 3.14, que será a 

solução centralizada para registro das requisições de serviços ou incidentes, para gestão do banco de 

dados dos itens de configuração, para registro e tratativas das solicitações de mudança, para gestão 

do catálogo de serviços, e para gestão da base de conhecimento referente aos roteiros de 

atendimento e documentação de autosserviço; 

3.11.1.2. Atendimento telefônico, em central de atendimento da CONTRATADA conforme requisitos da seção 

3.14, como uma das modalidades de atendimento ao usuário, comunicação de incidentes ou 

demandas de gestão de mudança;  

3.11.1.3. E-mail, como uma das modalidades de atendimento ao usuário, bem como para comunicação e 

obtenção formal de autorização para atividades relacionadas a incidentes, acessos e solicitações de 

mudança; 

3.11.1.4.  Ferramentas de chatbot ou chat com operadores em ferramenta de comunicação institucional, como 

uma das modalidades de atendimento ao usuário; 

3.11.1.5. Atendimento pessoal, para acompanhamento a eventos institucionais relevantes, como reunião de 

conselhos da Finep, ou em casos em que a natureza do serviço demande a modalidade, como 

fornecimento de equipamentos e dispositivos especiais; 

3.11.1.6. Chamadas de áudio ou videoconferência, como mecanismo para assistência remota ou treinamentos e 

ambientação para operadores remotos;  

3.11.1.7. Site de espaço colaborativo ou wiki, como mecanismo complementar de base de conhecimento;  

3.11.1.8. Outras ferramentas a serem implementadas em comum acordo entre Finep e CONTRATADA.  

3.11.2. Todos as comunicações realizadas no atendimento dos subitens, independente do mecanismo de 

comunicação utilizado, devem ter as tratativas registradas na Infrasctucture Tecnology Service Managment 

(ITSM). 

3.11.3. São aceitos os seguintes mecanismos de comunicação para acompanhamento e gestão da execução 

contratual:  

3.11.3.1. E-mail ou chat em ferramenta de comunicação institucional para  

3.11.3.2. Chamadas de áudio ou videoconferência, para reuniões de planejamento, acompanhamento da 

execução e gestão contratual, bem como treinamento e ambientação de operadores;  

3.11.3.3. Reuniões presenciais, como mecanismo para planejamento, assistência, treinamento ou 

acompanhamento da gestão contratual e fiscalização; e 

3.11.3.4. Ofícios de Comunicado ao Fornecedor, como mecanismo de comunicação formal junto à CONTRATADA 

para gestão contratual e fiscalização. 

 

3.12. LOCAIS DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
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 3.12.1. A seguinte estratégia de local de execução deve ser adotada na prestação dos serviços: 

3.12.1.1. As atividades dos subitens N1, OP, MS e GS serão executadas remotamente, preferencialmente nas 

dependências da CONTRATADA; 

3.12.1.2. As atividades do subitem N2 poderão ser executadas parcialmente remotas, mas também demandam 

atuação presencial na Sede principal da FINEP, localizada na Praia do Flamengo 200, 1º, 2º, 3º, 4º, 

7º, 8º, 9º, 13º, 24º andares - CEP: 22.210-901 - Rio de Janeiro - RJ, doravante denominada FINEP-

RJ.  

3.12.1.2.1. Na unidade poderá ser disponibilizado espaço físico, infraestrutura de conectividade e mobília para os 

colaboradores da contratada possam atuar presencialmente durante o horário de funcionamento da 

Finep, caso seja de interesse da contratada. 

3.12.1.2.2. A Finep não fornecerá equipamentos como estação de trabalho, telefone e demais equipamentos 

necessários à realização das atividades, devendo estes serem fornecidos pela CONTRATADA, 

respeitando os requisitos ambientais citados na seção 3.16. 

3.12.1.3. A atuação remota do subitem N2, para além da sede do Rio de Janeiro, também deverá ser realizada 

para: 

3.12.1.3.1. Departamento Operacional de São Paulo, localizado na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 510 - 9º andar 

- Itaim Bibi - CEP: 04.543-000 - São Paulo - SP, doravante denominada, FINEP-SP;  

3.12.1.3.2. Escritório de Representação Regional Centro-Oeste: SHIS QI 1, Conjunto B, Bloco D, Ed. Santos 

Dumont, 1º Subsolo - Lago Sul - CEP 71.605-190 - Brasília/DF. 

3.12.1.3.3. Escritório de Representação Regional Nordeste: Rua Costa Barros, 915 - 8º andar - sala 801 - Centro - 

CEP 60.160-280 - Fortaleza/CE. 

3.12.1.3.4. Escritório de Representação Regional Sul: Parque Tec Alfa ï Ed. Celta - Rod. José Carlos Daux, 600 - 

(SC-401, Km 01) - Bairro João Paulo - CEP 88.030-000 - Florianópolis/SC. 

3.12.1.3.5. Escritório de Representação Regional Norte: Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 ï Guamá - Unidade 

305 - Espaço Empreendedor do PCT - CEP 66.055-110 - Belém/PA. 

3.12.1.4. A equipe que atuar no subitem GS, em função das atribuições, deverá ter disponibilidade para participar 

presencialmente, na sede da FINEP-RJ, de reuniões frequentes para a implantação de novos serviços 

ou aprimoramento dos serviços existentes. 

3.12.1.5. Quando os serviços estiverem sendo realizados nas dependências da Finep, os profissionais da 

CONTRATADA exercerão suas atribuições com acompanhamento pela equipe de fiscalização do 

contrato e orientação do Preposto ou profissional por ele designado. 

3.12.1.6. Os serviços prestados presencialmente nas dependências da Finep poderão ser transferidos parcial ou 

integralmente para outras localidades desses mesmos municípios em que a FINEP venha a se instalar, 

provisória ou definitivamente, sem custo adicional no presente contrato.  
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3.12.1.6.1. A CONTRATADA será comunicada com antecedência mínima de 30 dias, nos casos de transferência 

parcial ou integral do conjunto de usuários de TIC, para que possa planejar e negociar a distribuição 

e atuação das equipes juntamente à Finep.  

 3.12.2. Além dos subitens onde é necessária a atuação presencial para prestação dos serviços, será 

facultado à Finep exigir a execução dos serviços em suas próprias instalações nas situações em que considere 

que a presença dos profissionais da CONTRATADA assegure redução de riscos e melhor coordenação, celeridade, 

assertividade e comunicação, a saber: 

3.12.2.1. Reunião Mensal de Acompanhamento, para definição e revisão de estratégia de operação e 

acompanhamento contratual, sendo estimada a realização de uma reunião mensal, com um dia de 

duração e com participação do Preposto e do Gerente de suporte técnico de tecnologia da informação; 

3.12.2.2. Acompanhamento da transição, sendo estimada a realização de duas reuniões semanais na 

ambientação do contrato e uma reunião semanal na transição do contrato, com um dia de duração e 

participação do Gerente de suporte técnico de tecnologia da informação; 

3.12.2.3. Reunião para sanar dúvidas ou dirimir conflitos de execução contratual, sendo estimada a necessidade 

um evento por semestre, com até três dias de duração, incluindo, no mínimo, o Preposto; 

3.12.3. Independentemente do local de prestação de serviços, em nenhuma hipótese haverá diferenciação no 

preço pago pelos serviços ou ressarcimento de custos de deslocamento, hospedagem ou diárias dos profissionais 

envolvidos na prestação dos serviços. 

 

3.13. REQUISITOS DE CONECTIVIDADE 

3.13.1. A CONTRATADA deverá prover a seus profissionais os recursos necessários para a execução dos serviços, 

tanto de forma remota quanto nas dependências da Finep, incluindo computadores, telefones e licenças de 

software que se façam necessárias para a execução dos serviços na forma contratada. 

3.13.2. A acesso remoto aos ambientes da Finep e soluções nele hospedadas deve ser realizado através do 

protocolo VPN ï Virtual Protocol Network, seguindo as definições gerais estabelecidas pela equipe de 

infraestrutura da Finep. 

3.13.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar conexão entre a sua rede e a Finep, via Internet Segura VPN com 

link de Internet de alta disponibilidade e desempenho com largura d e banda mínima compatível com a demanda.  

 

3.14. REQUISITOS DAS FERRAMENTAS DE APOIO À EXECUÇÃO 

 3.14.1. Infrasctucture Tecnology Service Managment (ITSM); 

3.14.1.1. Utilizada para gestão de filas de atendimento, serviços, questões frequentes (FAQs), gestão de 

configuração, gestão de mudança e atendimento de chamados.  
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3.14.1.2. A Infrasctucture Tecnology Service Managment (ITSM) será disponibilizada pela Finep e a sua utilização 

é obrigatória. 

3.14.1.3. A Finep fornecerá treinamento básico sobre operação da ferramenta e execução ao processo de 

atendimento de demandas.  

3.14.1.3.1. A critério da Finep, a ferramenta poderá ser substituída ao longo da execução contratual, cabendo à 

CONTRATADA apoiar na migração, a ser realizada pela Finep ou outro fornecedor por ela contratado.  

3.14.1.4. A configuração realizada na ferramenta deve enviar pesquisa de satisfação para que o solicitante 

preencha sua avaliação sobre o atendimento.  

 3.14.2. Ferramenta de Captura de Tela 

3.14.2.1. Utilizada como mecanismo para atendimento especializado ao usuário no âmbito do subitem N2, em 

ações que demandem configuração específica da estação de trabalho, reduzindo o tempo de 

atendimento e evitando que o profissional da contratada e o usuário tenham de se deslocar 

presencialmente para um dos escritórios da Finep.  

3.14.2.2. A ferramenta de captura será disponibilizada pela Finep e não estará autorizada a utilização de outra 

ferramenta sem autorização prévia e expressa da Finep.  

 3.14.3. Ferramenta de acesso remoto 

3.14.3.1. Utilizada como mecanismo para atendimento especializado nos serviços de operação de infraestrutura 

(OP), monitoramento e segurança (MS) e eventualmente no suporte nível 2 (N2) ou Gestão do 

Suporte (GS). 

3.14.3.2. A ferramenta é nativamente oferecida pelos ambientes computacionais da Finep e a autorização de 

acesso aos ambientes será concedida pela equipe de infraestrutura da Finep, podendo esta delegar a 

concessão de autorização de acesso à CONTRATADA segundo análise de conveniência ou 

oportunidade da Finep. 

 3.14.4. Ferramentas para administração de contas e acessos à recursos de TIC 

3.14.4.1. A ferramenta utilizada (Active Directory) será administrada pela equipe interna de TI da Finep, podendo 

parte da administração ser delegada à CONTRATADA, como gestão de usuários e grupos, segundo 

decisão da Finep, considerando a conveniência e oportunidade. 

 3.14.5. Atendimento telefônico ao usuário 

3.14.5.1. O atendimento telefônico deve ser realizado preferencialmente através da modalidade sistema de 

telefonia cloud completo, devendo ser fornecido pela CONTRATADA às suas custas, incluindo: 

3.14.5.1.1. Número Virtual, por linha de ligação gratuita para o usuário de TI, sendo permitida a ligação ser 

originada de telefone fixo ou móvel;  

3.14.5.1.2. Pesquisa de Satisfação ao final do atendimento;  

3.14.5.1.3. Redirecionamento de chamadas;  
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3.14.5.1.4. Captura de chamadas;  

3.14.5.1.5. Realização e recuperação de gravações dos atendimentos finalizados, mantendo os registros por um 

período mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, independente do operador;  

3.14.5.1.6. Definição de horário de funcionamento; 

3.14.5.1.7. Utilização de URA; 

3.14.5.1.8. Distribuidor Automático de Chamadas (ACD), o qual receberá as ligações dos usuários de TIC da 

FINEP e os direcionará para a o próximo atendente livre; 

3.14.5.1.9. Armazenar, para cada chamada, além do áudio, as informações de controle, tais como a identificação 

do atendente, data/hora, número do telefone originador da chamada;  

3.14.5.1.10. Geração de relatórios de atendimento, incluindo: 

3.14.5.1.10.1. Quantidade de chamadas recebidas; 

3.14.5.1.10.2. Quantidade de chamadas atendidas; 

3.14.5.1.10.3. Quantidade de chamadas perdidas ou abandonadas; 

.3.14.5.1.10.4. Chamadas atendidas em at® ñxò segundos, onde ñxò ® um n¼mero parametriz§vel; 

3.14.5.1.10.5. Tempo médio de atendimento;  

3.14.5.1.10.6. Tempo médio de espera em fila; 

 3.14.5.1.10.7. Quantidade de chamadas transferidas; 

3.14.5.1.10.8. Tempo médio de operação; 

3.14.5.1.10.9. Extração de relatório de serviço no formato PDF ou CSV; 

3.14.5.1.10.10. Fator de concentração de chamadas, na HMM (hora de maior movimento) e em intervalos a 

serem definidos pela FINEP; 

3.14.5.1.11. Permitir, a FINEP, a recuperação integral de todas as gravações de áudio realizadas, via interface 

web, em arquivos digitais em formato s compatíveis com o Windows Media Player versão 11.0 ou 

superior;  

3.14.5.1.12. Gerir acesso de usuários a Finep autorizados a acessar os relatórios ou eventualmente operar o 

sistema.  

3.14.5.2. Durante o período de ambientação, os funcionários da Finep que estiverem apoiando os profissionais da 

CONTRATADA devem ser cadastrados e utilizar o sistema, sem custo adicional para a Finep. 

3.14.5.3. O usuário não deverá ter sua ligação finalizada, exceto em situações onde proferir ofensas ao agente do 

atendimento. 

3.14.6. Unidade de Resposta Interativa (IVR) 
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3.14.6.1. A Unidade de Resposta Interativa (IVR) deverá contar com os seguintes recursos:  

3.14.6.1.1. executar scripts previamente programados, sempre com a autorização expressa da FINEP, emitindo 

informações audíveis e identificando as respostas; 

3.14.6.1.2. Permitir a interação com o usuário mediante o uso de menus em voz digitalizada em português, 

para fornecimento de informações, mediante comando do usuário enviado pelo teclado telefônico, 

com o objetivo de realizar o atendimento de forma automátic a. Sem precisar passar para o 

atendimento humano (situação do atendimento);  

3.14.6.1.3. Permitir a criação e atribuição de uma estrutura níveis e opções;  

3.14.6.1.4. Colher matrícula do usuário e repassá-la, automaticamente, para o operador sem que ocorra uma 

nova solicitação de informações;  

3.14.6.1.5. Indicar a opção de direcionamento direto para os atendentes após as 1ª (primeira) opção inicial;  

3.14.6.1.6. Permitir, com autorização da Finep, da alteração do anúncio de início de atendimento para informar 

indisponibilidades conhecidas;  

3.14.6.1.7. Realizar, ao final do atendimento, uma pesquisa de satisfação com até 5 (cinco) perguntas; e  

3.14.6.1.8. A critério da FINEP, colher outras informações, relacionadas ou não ao atendimento em curso.  

 3.14.7. Ferramentas de comunicação corporativa 

3.14.7.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar às suas custas estrutura de atendimento através das ferramentas 

de comunicação corporativas em uso na Finep, contemplando, no mínimo: 

3.14.7.1.1. Whatsapp; 

3.14.7.1.2. Microsoft Teams; 

3.14.7.1.3. Outras que a Finep venha a implementar.  

 3.14.8. Ferramentas de chatbot 

3.14.8.1. A Finep atualmente não dispõe de solução de chatbot, mas a CONTRATADA é livre para implementá-lo 

mediante autorização prévia da Finep. 

3.14.8.2. A elaboração das mensagens e estrutura de atendimento deve ser elaborada em parceria com a Finep; 

3.14.8.3. A ferramenta deve possibilitar atendimento direto a profissional da contratada caso o usuário assim o 

deseje, atrav®s de comando espec²fico para isso (por exemplo: ñfalar com especialistaò). 

 3.14.9. Sistema de Gravação Digital 

3.14.9.1. A solução tem como finalidade permitir a gravação das comunicações com os usuários, originadas 

através de aplicativos de chat, canais de mensagens instantâneas, e outros canais ou sistemas de 

comunicação que poderão ser implementados a pedido da FINEP, durante a execução contratual. 

3.14.9.2. A solução deve: 
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3.14.9.2.1. Possibilitar a gravação de todos os atendimentos de forma a visualizar os procedimentos de 

atendimento do agente no momento da conversação. As gravações deverão ser armazenadas e estar 

disponíveis para consulta pelo prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, o que não exclui a 

possibilidade de a FINEP solicitar a realização de cópias de segurança das gravações antes de seu 

expurgo; e 

3.14.9.2.2. Permitir a FINEP o acesso direto e imediato às gravações para fins de averiguação do atendimento. 

 3.14.10. Ferramenta de Monitoramento de Ambiente de TIC 

3.14.10.1. A ferramenta utilizada (Zabbix) será administrada pela equipe de atendimento ao subitem 

Monitoramento e Segurança da CONTRATADA.  

 

3.15. REQUISITOS LEGAIS E DE SEGURANÇA 

Requisitos legais, que definem as normas com as quais CONTRATADA deve estar em conformidade, e; de 

segurança, como normas, boas práticas e políticas que devem ser observadas na prestação dos serviços, 

incluindo requisitos específicos de Segurança da Informação, com a finalidade de garantir a disponibilidade, 

integridade, confidencialidade e autenticidade das informações. 

 
3.15.1. A CONTRATADA deverá observar e obedecer ao arcabouço jurídico (leis, normativos e instruções de 

trabalho) da esfera de atuação da Finep e de segurança da informação na realização dos serviços, e em 

especial: 

3.15.2. Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, que dispõe regulamenta procedimentos para 

credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e 

dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento; 

3.15.1.1. Instrução Normativa GSI nº 01, de 20 de maio de 2020 e normas complementares 04 a 21, que 

disciplinam a Gestão de Segurança da Informação e Comunicações na Administração Pública federal; 

3.15.1.2. Tratamento de dados pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, alterada pela Lei nº 13.853, de 

8 de julho de 2019 e pela Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020) e informações classificadas,  

apoiando a Finep nas ações necessárias decorrente das demandas previstas na Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD); 

3.15.1.4. Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) da Finep, e; 

3.15.1.5. Norma de Gestão de Incidentes Computacionais de Segurança da Informação. 

3.15.2. Na execução das atividades, a CONTRATADA deve atender aos seguintes requisitos: 

3.15.2.1. Notificar os incidentes de segurança detectados, no âmbito da prestação do serviço contratado, à 

Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais ï ETIR, e; 
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3.15.2.2. Implementar ações de segurança para evitar vazamento de dados e fraudes digitais, bem como realizar 

o adequado tratamento em caso de incidentes de segurança; 

3.15.2.3. Garantir a rastreabilidade das ações realizadas, mantendo trilha de auditoria de segurança da 

informação; 

3.15.2.4. Franquear a realização de auditoria de SIC (Segurança da Informação e Comunicação) para verificar a 

conformidade dos requisitos de segurança da informação previstos pela contratação sempre que 

demandado pela Finep; 

3.15.3. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 

venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, 

divulgar, reproduzir ou utilizar, independentemente da classificação de sigilo conferida pela FINEP a 

tais documentos. 

 

3.16. REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS 

Requisitos sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que os serviços devem atender para estar em 

conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, como limites de emissão sonora de equipamentos, 

espaço máximo que deverá ocupar, linguagem e textos em português, descarte sustentável de resíduos, dentre 

outros que se apliquem 

 
3.16.1. Todas as atividades que envolvam usuários da Finep deverão ser realizadas em língua portuguesa, 

incluindo atendimento, material fornecido, sites e conteúdos disponibilizados, pesquisas de satisfação, 

mensagens, entre outros. 

3.16.2. As funcionalidades desenvolvidas deverão oferecer a usabilidade e acessibilidade necessária para garantir 

seu uso por usuários com diversos níveis de familiaridade com o computador ou com necessidades 

especiais, como baixa visão ou uso de leitores de tela. 

3.16.3. Para a execução dos serviços, deve ser priorizada pela CONTRATADA: 

3.16.3.1. A aquisição de bens que sejam constituídos por material com pelo menos uma das seguintes 

características: Reciclado, não tóxico, biodegradável ou Eco eficiente;  

3.16.3.2. A gestão de resíduos e logística de reversa de bens, com especial atenção para o lixo eletrônico; 

3.16.3.3. A utilização de ambientes sustentáveis para execução dos serviços, de modo a proporcionar a economia 

da manutenção e operacionalização da edificação, bem como a redução do consumo de energia e 

água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

3.16.4. O ambiente e mobiliário disponibilizado pela CONTRATADA a seus colaboradores devem ser compatíveis 

com o disposto nas Normas Regulamentadoras e Recomendações técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), bem como demais normas legais aplicáveis. 
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3.17. REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA, IMPLEMENTAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 

Requisitos de arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de interoperabilidade, 

linguagens de programação, interfaces, dentre outros. 

 
3.17.1. A realização dos serviços deve observar e cumprir, implicitamente e sempre que couber, às políticas, 

premissas e especificações técnicas e regulamentações definidas nos seguintes padrões e normativos, bem como 

nos que os venham a substituir: 

3.17.1.1. Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - e-PING; 

3.17.1.2. Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico ï eMAG; 

3.17.1.3. Padrões Web em Governo Eletrônico ï ePwg; 

3.17.1.4. Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ 

Brasil; 

3.17.1.5. Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 

24 de agosto de 2001, quando houver necessidade de utilização de certificação digital; 

 3.17.2. Os documentos e produtos gerados ao longo da execução contratual devem ser emitidos em 

formato nato digital, sendo o formato físico aceito excepcionalmente, mediante aprovação prévia da Finep. 

 3.17.3. A execução dos serviços deve seguir o processo e produzir os artefatos em conformidade com o 

estabelecido pela Finep. 

 3.17.4. A Finep reserva-se o direito de revisar, sempre que julgar necessário, processos, ferramentas de 

atendimento e artefatos definidos, podendo a revisão incluir, alterar e/ou excluir itens.  

3.17.4.1. Em caso de atualização, as alterações serão aplicáveis apenas às novas demandas ou chamados abertos 

após a devida comunicação ao fornecedor sobre a disponibilização de nova versão do item, não 

afetando os atendimentos de demandas já iniciados. 

 3.17.5. Os processos internos a serem executados pela CONTRATADA deverão seguir as melhores 

práticas de mercado, tais como COBIT, ITIL, Lean, ISO/IEC 9000 e 38500. 

 

3.18. REQUISITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 3.18.1. Os produtos gerados em decorrência dos serviços executados serão de propriedade da Finep, 

incluindo direitos de propriedade intelectual e autorais de customização das Soluções de TIC licenciadas pela 

Finep, sendo vedada qualquer divulgação ou comercialização por parte da CONTRATADA sem prévia autorização 

da Finep. 
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3.18.1.1. Considerando que o ambiente é composto por produtos licenciados por outros fornecedores, entende-se 

por produtos gerados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, 

plantas, desenhos, diagramas, fontes dos códigos das customizações em qualquer mídia, 

parametrizações realizadas em sistemas, bases de dados, páginas na Intranet e Internet e 

documentação didática em papel ou em mídia eletrônica.  

 

4.  DA EQUIPE EXECUTORA DO OBJETO 

4.1. A CONTRATADA deve disponibilizar, no mínimo, os seguintes perfis e respectiva atuação, em consonância 

com a Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021:  

 4.1.1. Preposto: responsável por acompanhar a gestão e execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto a Finep no que compete às questões legais e administrativas, atuando para receber, tratar e 

respondê-las. 

 4.1.2.Técnico de suporte ao usuário de TI: atua no nível 1 da central de atendimento de TI prestando 

suporte ao usuário, orientando-o na utilização de hardwares e softwares. 

 4.1.3. Técnico em manutenção de equipamentos de informática: atua nos níveis 1 e 2 da central de 

atendimento de TI, bem como no suporte presencial ao usuário, realizando instalações de equipamentos de TI 

utilizados diretamente pelos usuários (Computadores, Periféricos, equipamentos telefônicos e de comunicação, 

entre outros equipamentos eletrônicos); presta serviços de manutenção e correção de defeitos em equipamentos 

de TI da Finep fora do garantia dos suportes dos fabricantes; e realiza manutenções corretivas e preventiva no 

parque de equipamentos de TIC. 

 4.1.4. Administrador de sistemas operacionais: atua na operação da infraestrutura de TI, em especial na 

camada de virtualização e orquestração de sistemas operacionais de servidores virtuais, prestando serviços de 

configuração, instalação e ampliação de ambientes de containers; bem como operação, desempenho e uso 

racional de recursos utilizados pelos softwares básicos, orquestradores de containers e virtualizadores. 

 4.1.5. Analista de suporte computacional: atua no terceiro nível da central de atendimento, prestando 

serviços de apoio ao gerenciamento lógico de servidores no ambiente virtualizado; no gerenciamento de backups, 

configuração de procedimentos de recuperação de desastres computacionais; no gerenciamento de recursos 

computacionais avançados (tais como servidores de arquivos, de impressão ou de colaboração); e apoia na 

alocação, configuração ou instalação de softwares ou construção e execução de scripts para o controle, 

monitoramento e gerenciamento dos recursos de infraestrutura de TI e aplicações. 

4.1.5.1. Parte das atividades do profissional pode ser automatizada no âmbito do subitem GS, 

com apoio do Analista de Sistemas de Automação, transferindo a atividade para o 

Técnico em manutenção de equipamentos de informática em caso de automação 

parcial que ainda demande trabalho técnico simplificado. 
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 4.1.6. Administrador em segurança da informação: responsável por assegurar a prestação de serviços de 

segurança da informação, incluindo o monitoramento e tratamento de incidentes, ações preventivas, implantação 

e monitoramento de controles de segurança; realizar diferentes testes e inspeções de segurança, com foco no 

controle de segurança reativo relacionado aos diferentes ativos da infraestrutura; e apoiar a implementação das 

ações técnicas previstas na política de segurança. 

 4.1.7. Gerente de suporte técnico de TI: Profissional com responsabilidade de coordenar a operação e 

gerenciar a atuação dos demais técnicos de suporte e de manutenção, garantindo a adequada prestação dos 

serviços.  

4.1.7.1. Presta apoio à tomada de decisão do órgão, auxiliando na prospecção de soluções de suporte ao usuário, 

no fornecimento de informações táticas e operacionais, e na proposição de ações de aprimoramento 

dos serviços de suporte ao usuário. 

4.1.7.2. O profissional também é responsável por acompanhar a gestão e execução do contrato e atuar como 

interlocutor principal junto a Finep no que compete às questões técnicas, sendo responsável por 

receber, tratar e respondê-las. 

 4.1.8. Analista de sistemas de automação: responsável por assegurar a utilização adequada de soluções 

de integração contínua ou de entrega contínua, atuando como arquiteto de soluções; por propor, projetar, 

executar e aprimorar arquiteturas de soluções necessárias à manutenção e melhoria das operações na 

infraestrutura de TIC; por a poiar a equipe interna de TI da Finep nas atividades de arquitetura de computação 

em nuvem, ou ainda arquitetura de soluções híbridas. 

4.2. A Finep estima a utilização dos seguintes perfis e respectivas quantidades por subitens: 

Subitem Descrição do Item Modalidade Perfil profissional 

N1 ATENDIMENTO DE 
SERVICE DESK Nível 1 

REMOTO - Técnico de suporte ao usuário de TI ï 2 
perfis júnior.  

N2 ATENDIMENTO DE 
SERVICE DESK Nível 2 
(N2 ï RJ) 

REMOTO e 
PRESENCIAL ï Rio de 
Janeiro 

- Técnico em manutenção de equipamentos 
de informática ï 1 perfil pleno e 2 perfis 
júnior.  

OP OPERAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE 
TI 

REMOTO - Administrador de sistemas operacionais ï 
1 perfil pleno; 
- Analista de suporte computacional ï 1 
perfil pleno. 

MS MONITORAMENTO DE 
AMBIENTE 
TECNOLÓGICO E 

SEGURANÇA DE 
INFORMAÇÃO  

REMOTO - Administrador em segurança da 
informação ï 1 perfil pleno.  
 

GS GERENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE TI 

REMOTO - Gerente de suporte técnico de TI ï 1 
perfil;  
- Analista de suporte computacional ï 1 
perfil pleno;  
- Analista de sistemas de automação ï 1 
perfil júnior. 
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4.3. Considerando que não se trata de alocação de posto de trabalho, compete à CONTRATADA a montagem e 

gestão das equipes conforme lhe for mais conveniente, devendo, todavia, dispor de profissionais 

qualificados para prestar todos os serviços demandados em consonância com os indicadores de qualidade 

definidos e demais condições previstas, podendo a seu critério também laborar simultaneamente em 

contratos diversos, desde que não haja prejuízo ao cumprimento dos níveis mínimos de serviços. 

 4.3.1. A estrutura definida pode sofrer ajustes durante a execução contratual, conforme procedimento 

previsto na seção 15.2.2. 

4.4. Ao longo da execução contratual, a contratada deve providenciar e manter recursos com as competências, 

conhecimento e qualificações necessárias, sendo que para cada recurso deve ser apresentado: 

 4.4.1. O Termo de Ciência assinado, conforme modelo constante no ANEXO G;  

 4.4.2. A documentação de comprovação de qualificação profissional, previstas no ANEXO C;  

4.5. A Finep reserva-se o direito de, mediante comunicação formal e sem qualquer ônus adicional, requerer 

substituição dos profissionais alocados caso se constate a falha de conhecimentos necessários ou mesmo 

quaisquer inconvenientes para execução dos serviços, devendo tal substituição ocorrer em, no máximo, 15 

(quinze) dias úteis a partir do recebimento do comunicado, aplicando-se o definido na clausula 4.3.  

 

5.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será permitida a subcontratação na execução do objeto da presente contratação.  

 

6.  DA VISTORIA  

6.1. Os interessados poderão, a seu critério, vistoriar as instalações da Finep em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à data da abertura da sessão pública, com o objetivo de obter todas as informações necessárias 

ao fornecimento do serviço. 

6.2. A vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis de sua realização, pelo e-

mail cp_sisati@finep.gov.br, e poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, entre 9h e 18h, nas 

dependências da Finep no município do Rio de Janeiro ou por videoconferência, em local ou link a ser 

disponibilizado pela Finep quando da confirmação do agendamento.  

6.3. Para a vistoria, o Licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. A utilização ou o porte de qualquer equipamento eventualmente necessário para as análises dos quesitos 

técnicos durante a vistoria devem ser previamente autorizados pela Finep.  

6.5. Durante a vistoria os interessados serão acompanhados por empregado designado pela Finep. 

mailto:cp_sisati@finep.gov.br
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6.6. Na vistoria, poderá ser disponibilizada documentação técnica necessária complementar eventualmente 

solicitada, mediante entrega do termo de confidencialidade, conforme modelo constante no ANEXO F.  

6.7. Os custos das visitas aos locais de serviço correrão por conta exclusiva dos interessados. 

6.8. Não será permitida a realização de vistoria para diferentes empresas por um mesmo representante. 

6.9. O representante legal dos interessados que realizarem vistoria deverão assinar eletronicamente a 

Declaração de Vistoria Técnica, a ser disponibilizado pela Finep através da plataforma Assina Finep após 

sua realização, sendo enviada cópia ao e-mail informado no agendamento.  

6.10. A vistoria não é obrigatória para fins de participação nesta licitação, no entanto, o interessado que não a 

fizer, não se eximirá de assumir todas as obrigações pertinentes ao objeto desta, devendo incluir 

Declaração de Aceitação de Condições, conforme modelo do ANEXO H. 

 

7.  DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE  

7.1. Para fins de habilitação no certame, deve ser exigida a apresentação da seguinte documentação, sob pena 

de inabilitação:  

 7.1.1. Atestados ou declarações de Capacidade Técnico-Operacional expedidas por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove ter o Licitante prestado satisfatoriamente serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

7.1.1.1.       Os atestados deverão ser decorrentes de prestação de serviços com aproximadamente 50% do 

escopo que a Finep busca contratar, de forma que somados resultem em: 

7.1.1.1.1 Período mínimo de 6 (seis) meses de prestação de serviços de serviços de suporte técnico a usuários de 

TI (Help Desk/Service Desk) para, no mínimo 350 (trezentos e cinquenta) usuários, incluindo atendimento 

equivalente aos subitens N1 e N2.  

7.1.1.1.2 Período mínimo de 6 (seis) meses de prestação de serviços de operação, monitoramento de serviços de 

TI e segurança da informação, no mínimo com resposta reativa a incidentes para ambiente com: 

7.1.1.1.2.1. No mínimo 100 servidores virtuais; 

7.1.1.1.2.2. No mínimo 20 aplicações distintas; 

7.1.1.1.2.3. No mínimo dois servidores de aplicação dentre os quais a Finep utiliza (Webcenter, IIS, Tomcat, 

JBoss); 

7.1.1.1.2.4. Firewall; 

7.1.1.1.2.5. Infraestrutura de rede básica.  

7.1.1.1.3. Período mínimo de 6 (seis) meses de prestação de serviços de gerenciamento de centrais de serviço, 

catálogo de serviços, itens de configuração, bases de conhecimento e documentação de 

autosserviço.  
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7.1.1.2. A utilização de diferentes atestados somados deve considerar execução em um mesmo período de tempo 

para clientes com capacidades menores que as estimadas OU períodos de tempo distintos para 

quantitativos iguais ou superiores aos solicitados na seção 7.1.1.1. 

7.1.1.3. Cada atestado deverá conter: 

7.1.1.3.1. CNPJ/CPF, razão social, nome fantasia, endereço e contatos do atestador e gestor do contrato, seja e -

mail ou telefone ou outra forma que permita a Finep estabelecer contato com a pessoa declarante, 

se necessário; 

7.1.1.3.2.  CNPJ e razão social da matriz ou filial contratada para a prestação do serviço; 

7.1.1.3.3. Discriminação do serviço prestado, detalhando o escopo, período de prestação e discriminação do 

ambiente, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade com o objeto, ambientes e 

aplicações da presente licitação; 

7.1.1.3.4. Local e Data da emissão;  

7.1.1.3.5. Assinatura do(s) atestante(s).   

7.1.2. Declaração de vistoria ou Declaração de Aceitação de Condições, firmada pelo representante legal do 

Licitante. 

7.2. A Finep poderá realizar diligência, a fim de se comprovar a veracidade de Atestados de Capacidade 

Técnica apresentados pelas LICITANTES, quando, poderá ser requerida cópia dos contratos, notas fiscais 

ou quaisquer outros documentos que comprovem inequivocamente que os serviços apresentados nos 

atestados foram prestados. 

 

8.  DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

8.1. Entrega, por parte da CONTRATADA, de TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, conforme modelo constante no 

ANEXO F, e de instrumento legal formalizando a designação do preposto, onde deverá constar 

expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto, ambos devidamente assinados 

pelo Representante Legal; 

 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Indicar formalmente preposto apto a representá -lo junto à Finep, que deverá responder pela fiel execução 

do contrato;  

9.2. Alocar todos os recursos necessários, incluindo equipe técnica composta por profissionais devidamente 

habilitados, treinados e qualificados, para obter uma execução dos serviços previstos de forma plena e 

satisfatória, dentro dos indicadores de qualidade estabelecidos, na forma e nas condições pactuadas no 

Instrumento de Medição de Resultados e em estrita conformidade com as especificações e condições 

estabelecidas nos termos contratuais e na sua proposta. 
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9.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa em relação ao objeto contratado, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por problemas ou falhas na prestação dos 

serviços;  

9.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Finep e atender prontamente 

quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato inerentes à execução do objeto 

contratual;  

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

9.6. Notificar à Finep, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos 

serviços e colaborar com a Finep na busca da melhor solução; 

9.7. Comunicar imediatamente à Finep a imposição, a si, seus sócios e administradores, de penalidade que 

acarrete o impedimento de contratar, bem como a eventual perda dos pressupostos para a contratação; 

9.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Finep ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade em função de fiscalização ou acompanhamento da execução dos serviços 

pela Finep; 

9.9. Corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados; 

9.10. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o objeto do contrato, podendo a Finep, a qualquer momento, exigir da Contratada a 

comprovação de sua regularidade; 

9.11. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à prestação dos 

serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou contingência. 

9.12.  Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de ato 

ilícito, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham 

a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato.  

9.13. Assumir inteira e total responsabilidade, por parte dos profissionais disponibilizados para execução dos 

serviços, pela eventual inobservância da legislação e normativos aplicáveis a execução contratual listados 

na seção 3.15. 

9.14. Prestar a tempo todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela FINEP.  

 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DA FINEP  

10.1. Disponibilizar todas as informações necessárias à CONTRATADA, com o intuito de fornecer subsídios para 

prestação dos serviços contratados. 
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10.2. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com o solicitado, com base nas 

inspeções realizadas; 

10.3. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis quando 

inobservadas as disposições contidas nos documentos que regem a contratação; 

10.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências previstas neste documento e seus Anexos. 

10.5. Permitir, sempre que necessário, acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências, 

equipamentos, softwares e sistemas de informação da Finep, relacionados ao objeto do Contrato ou 

necessários à execução dos serviços. 

10.6. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos neste Termo de Referência e 

Anexos, solicitando à CONTRATADA, sempre que necessário, substituição de profissional, treinamentos e 

certificações necessárias. 

10.7. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do Contrato. 

 

11.  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos da Lei nº 13.303/13 e do Regulamento de Compras e Contratos Administrativos da Finep, os 

serviços de gestão, acompanhamento e fiscalização serão executados por equipe de fiscalização, 

oportunamente designados, representando a FINEP junto à CONTRATADA; e compreendem a verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto.  

11.1.1. A equipe será composta pelos fiscais técnico, requisitante e administrativo, bem como pelo gestor 

do contrato, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos mesmos e de 

tudo dar ciência à CONTRATADA, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços 

que estejam em desacordo com o Contrato. 

11.2. No início da execução contratual e após celebração de aditivos ou apostilamentos será firmado / revisado 

o Plano de Fiscalização do Contrato entre a Finep e a Contratada, onde serão definidas as atribuições 

específicas de cada fiscal e detalhado o planejamento da execução entre a Finep e a CONTRATADA, com 

base no disposto no edital e seus anexos. 

11.3. A qualquer tempo, durante a execução do contrato, a equipe de fiscalização poderá efetuar visitas às 

instalações da CONTRATADA onde o serviço é prestado no intuito de fiscalizar a conformidade e 

adequação do ambiente físico, equipamentos, infraestrutura, recursos humanos e demais componentes da 

solução aos termos do Contrato e às normas legais aplicáveis, ou para verificar o andamento do serviço. 

11.4. A presença da fiscalização da Finep não elide nem diminui a responsabilidade da empresa CONTRATADA 

em relação ao disposto legislação aplicável, assim como no fiel atendimento das cláusulas contratuais. 

11.5. Cabe aos fiscais técnico, requisitante e administrativo, bem como ao gestor: 
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 11.5.1. Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão sendo tomadas todas as providências 

necessárias para o bom andamento dos serviços; 

 11.5.2. Fazer as anotações necessárias de todos os atos da empresa contratada relativos à execução do 

contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; 

 11.5.3. Verificar a correta execução das atividades inerentes ao objeto da contratação; 

 11.5.4. Atestar a adequação da solução às especificações do presente TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.6. Cabe ao fiscal técnico: 

 11.6.1. Verificar o vestuário dos profissionais, quanto à sua adequação ao ambiente de trabalho; 

 11.6.2. Verificar se as condições necessárias para a execução dos serviços pelos profissionais da 

contratada foram fornecidas, intermediando a solicitação daquelas que competem à Finep; 

 11.6.3. Solicitar a remoção dos acessos fornecidos aos profissionais da CONTRATADA caso deixem de 

atuar na prestação dos serviços, acompanhando a solicitação daquelas que competem à Finep; 

 

12.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

12.1. A prestação do serviço será realizada através de ciclos mensais de execução, considerando o período entre 

o dia 17 do mês até o dia 16 do mês subsequente.  

12.2. No período de ambientação, conforme definido na seção 3.3.3, se aplicam as seguintes condições: 

 12.2.1. Ao longo da ambientação, a CONTRATADA deve elaborar o Relatório Mensal de Atividades com 

as informações das atividades onde já estiver atuando, de modo que nesse período será excepcionalmente aceito 

o documento com parte das seções sem conteúdo efetivo.  

12.2.1.1. Durante as reuniões mensais de acompanhamento da operação, é esperado que a equipe da FINEP 

que atua na gestão do contrato ori ente a CONTRATADA sobre como espera receber tais 

informações. 

12.2.2. Nesse período, será fornecido aceite apenas para os subitens onde houve atuação efetiva de profissionais 

e transferência efetiva de conhecimento, mediante evidências de documentação produzida, ferramentas ou 

infraestrutura disponibilizada e, no último mês de ambientação, do início efetivo da operação do atendimento sob 

responsabilidade da contratada.  

12.2.2.1. Caso ao final do processo de ambientação a contratada não esteja em condições de iniciar a operação 

em função de atrasos decorrentes de sua responsabilidade, o início do ciclo efetivo de prestação e 

pagamento será suspenso até que o serviço comece a ser efetivamente realizado, sem prejuízo à 

eventual aplicação de penalidades e continuidade das atividades de transferência de conhecimento.  

12.3. Ao longo da execução, se aplicam as seguintes condições: 
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12.3.1. A CONTRATADA deve encaminhar à Finep até o quinto dia útil após o encerramento do ciclo, o Relatório 

Mensal de Atividades, onde deverá constar: 

12.3.1.1. Informações sobre disponibilidade de todos os ambientes, servidores de aplicação, aplicações e 

bancos de dados, bem como incidentes que resultaram em indisponibilidade, medidas de 

contingência e ações realizadas para solução e restabelecimento do acesso.  

12.3.1.2. Relação de chamados fechados no mês, separados por fila e serviço, contendo, pelo menos: o 

número identificador do chamado; informações do solicitante; descrição detalhada da ocorrência; 

severidade; data e hora de abertura, data e hora do início de atendimento; data e hora de 

disponibilização da solução definitiva; identificação do atendente; causa da requisição, incidente ou 

dúvida; desdobramentos e ações realizadas para resolução definitiva; e apuração do tempo de 

atendimento total.  

12.3.1.3. Relação de chamados abertos e em atendimento, contendo, pelo menos: o número identificador do 

chamado; informações do solicitante; descrição detalhada da ocorrência; severidade; data e hora de 

abertura, data e hora do início de atendimento; data e hora de disponibili zação da solução 

definitiva; identificação do atendente; causa da requisição, incidente ou dúvida, e; desdobramentos 

e ações realizadas para resolução definitiva. 

12.3.1.4. Dados dos atendimentos auditados pela equipe do subitem GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI 

(GS), com recomendações técnicas, administrativas e gerenciais para o próximo período;  

12.3.1.5. Plano de ação com descrição e situação atualizada de recomendações técnicas, administrativas e 

gerenciais acordadas com a Finep na aprovação de ciclos anteriores de execução; 

12.3.1.6. Análise quantitativa e qualitativa dos atendimentos, com indicação de tendência; 

12.3.1.7. Apresentação sintetizada de incidentes ou problemas que tenham impactado a prestação do serviço, 

as investigações de problemas realizadas e em curso ou realizadas, além de qualquer outra 

informação relevante para a gestão contratual; 

12.3.1.8. Indicação de eventuais manutenções evolutivas ou corretivas realizadas na ferramenta de ITSM. 

12.3.2. Em até 2 dias úteis após o envio do Relatório Mensal de Atividades, será realizada Reunião Mensal de  

Acompanhamento, com participação da equipe de gestão do contrato pela Finep e, no mínimo, do preposto e 

gerente de suporte técnico pela CONTRATADA, onde serão discutidas as recomendações técnicas para elaboração 

de plano de ação, com base nas recomendações aceitas pela Finep. 

12.3.3.  Após a reunião, será emitido Termo de Recebimento Provisório (TREP) pelo Fiscal do Contrato; 

12.3.4. Antes da elaboração do Termo de Recebimento definitivo (TRED), as seguintes atividades serão 

executadas: 

12.3.4.1. A validação da documentação entregue e a apuração do Instrumento de Medição do Resultado, que 

poderá contar com apoio de Integrantes Técnicos da Finep, caso necessário; 
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12.3.4.2. Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades; 

12.3.4.2.1. Neste caso, cabe à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.4.3. Não havendo necessidade de correção / reparação ou substituição, em até 7 (sete) dias úteis após a 

emissão do TREP será emitido TRED, com indicação em caso de ajuste de pagamento, a ser aprovado 

pelos Fiscais Técnico e Requisitante, além do Gestor do Contrato e do preposto da CONTRATADA. 

12.3.5. Os produtos e serviços só serão considerados aceitos e aptos para faturamento após a emissão do TRED 

pela Finep, quando a CONTRATADA fica autorizada a emitir a Nota Fiscal com o valor informado naquele 

documento. 

12.3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

12.3.7. A forma inicial do Relatório Mensal de Atividades, bem como a dinâmica da Reunião Mensal de 

acompanhamento da operação serão detalhadas pelas partes na Reunião Inicial do Contrato.  

12.3.7.1. A critério da Finep, os artefatos definidos e a dinâmica da reunião de acompanhamento pela Finep para 

aceite dos serviços podem sofrer alteração nas informações a serem apresentadas e na forma, tendo a 

CONTRATADA o período de até 30 dias corridos para disponibilizar as alterações demandadas, 

abrangendo apenas os relatórios entregues após a solicitação. 

 

13.  DO PAGAMENTO 

13.1. O serviço será remunerado mensalmente como um custo fixo mensal constante na proposta de preços. 

13.1.1.1. No período de ambientação, serão remunerados apenas os serviços que atuarem ao longo de cada 

fase do processo, conforme definido na seção 3.3.3. 

13.2. O pagamento mensal à CONTRATADA será feito para cada subitem, não havendo qualquer distinção ou 

pagamento em separado para serviços eventualmente subcontratados por esta, sendo que todas as 

despesas diretas ou indiretas da subcontratação correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer ônus 

adicional para a FINEP. 

13.3. O envio da nota fiscal, certidões e demais documentações de faturamento para exame de conformidade 

administrativa deverão ser realizado para a caixa postal cp_sisati@finep.gov.br, que é destinada 

exclusivamente à abertura automática de tíquetes de atendimento para pagamento a fornecedores de TI.  

13.3.1. A documentação a ser enviada pelo fornecedor será detalhada no Plano de Fiscalização do Contrato.  
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13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou na documentação enviada, ou ainda circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Finep. 

13.5. Em não havendo erro, o prazo de pagamento é de 10 dias úteis a contar do ateste de recebimento no 

documento fiscal, realizado pelo Fiscal do Contrato. 

 

14.  DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ï INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO DE RESULTADO  

14.1. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1.1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) tem como função identificar os indicadores mínimos de 

desempenho para aferição da qualidade esperada da prestação dos serviços, com base nas seguintes diretrizes: 

14.1.1.1. Atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação dos serviços e nos 

resultados esperados; 

14.1.1.2. Fatores que estejam sob o controle do prestador e que possam interferir no atendimento das 

metas; 

14.1.1.3. Utilização de indicadores objetivamente mensuráveis e compreensíveis, facilmente coletáveis, 

relevantes e adequados à natureza e características do serviço. 

14.1.2. A equipe de fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), com revisão do valor a ser pago à CONTRATADA base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

14.1.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; e/ou 

14.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.1.3. O primeiro ciclo de execução após o Período de Ambientação será considerado como período de 

adaptação e ajustes, onde os Instrumentos de Mensuração de Resultados (IMR) serão apurados para fins de 

histórico, porém não incidirão penalidades. 

14.1.4. Em hipótese alguma será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.1.5. Os indicadores serão expressos com duas casas decimais e utilizarão as regras de arredondamento 

dispostas na Resolução nº 886, de 26 de outubro de 1966, da Junta Executiva Central / IBGE ou outra que vier a 

substitui-la. 
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14.1.6. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pela equipe de fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.1.7. O ajuste mensal de pagamento será descontado no faturamento do ciclo referente ao período de 

apuração e não poderá ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal do contrato.  

14.1.7.1. Caso os ajustes mensais ultrapassem tal limite, eventual saldo devedor poderá ser aplicado na fatura do 

mês subsequente, à exceção do último mês de vigência do contrato. 

14.1.8. A aplicação do IMR não impede a aplicação das demais sanções contratuais. 

14.1.9.Constatando o fiscal que o desempenho da Contratada se tornou precário, a Finep poderá iniciar 

unilateralmente o procedimento de rescisão contratual, sem direito a quaisquer ressarcimentos à Contratada. Tal 

situação poderá ser decorrente: 

14.1.9.1. Do não atingimento de um mesmo indicador por três meses seguidos; 

14.1.9.2. Do não atingimento de um mesmo indicador por 6 vezes nos últimos 12 meses prévios à apuração;  

14.1.9.3. Pela aplicação de 2 ou mais advertências ou multas nos últimos 6 meses prévios à apuração. 

14.1.10. No caso de rescisão contratual por culpa, no caso de descumprimento total das obrigações ou ato que 

enseje reparação de danos, perdas ou prejuízos pela Contratada: 

14.1.10.1. A Finep poderá cobrar da Contratada multa compensatória de até 50% (cinquenta por cento) 

calculada sobre o valor total dos últimos 6 (seis) faturamentos, após regular processo 

administrativo. 

14.1.10.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos 

causados, a Finep poderá cobrar da Contratada o montante excessivo. 

14.1.10.3. A Finep, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, definirá 

o percentual exato das multas a serem aplicadas, sendo resguardado o contraditório e a ampla 

defesa. 

14.1.11. Os indicadores inicialmente aplicáveis são apresentados a seguir.  

14.1.11.1. Considerando o atual grau de maturidade da Finep e a expectativa de melhoria ao longo da 

execução, os indicadores que compõem o IMR poderão ser ajustados ao longo da execução 

contratual, visando a melhoria dos serviços e a otimização do esforço necessário para sua apuração; 

bem como novos indicadores podem ser criados. 

14.1.11.1.1. Os ajustes devem ser realizados mediante apostilamento contratual, com concordância prévia das 

partes. 

14.2. IQPS - Indicador de Qualidade da Prestação do Serviço  

14.2.1. As possíveis circunstâncias de infração no âmbito da prestação de serviço são apresentadas no quadro 

abaixo e têm como função avaliar a qualidade dos serviços prestados. 
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ITEM  OCORRÊNCIA  AFERIÇÃO  PONTUAÇÃO  

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial. Por ocorrência. 1 

2 
Não manter equipe que atua no projeto no período de 
transição contratual, no mínimo, pelo dobro de tempo da 
transição 

Por ocorrência. 1 

3 
Atrasar o início da operação efetiva pós-ambientação, por 
problemas alheios à FINEP ou julgados injustificáveis por 
este último 

Por dia de atraso. 1 

4 Fornecer informação falsa de serviço  Por ocorrência.  1  

5 
Indisponibilidade no canal de atendimento (seja 
telefônico ou escrito) verificado pelos usuários 

Por ocorrência. 1 

6 
Usar indevidamente a Ferramenta de monitoramento ou 
ITSM com intuito de distorcer a apuração dos 
indicadores. 

Por ocorrência.  8 

7 
Adotar práticas de atendimento com o intuito de distorcer 
os indicadores. 

Por ocorrência.  5 

8  
Não substituir empregado que tenha conduta ou 
qualificação incompatível com suas atribuições.  

Por colaborador e por dia  1  

9  

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou 
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou 
sem crachá quando da necessidade de atendimento 
presencial.  

Por colaborador ou por 
ocorrência  

1  

10 
Atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na 
apresentação da Nota Fiscal e dos demais documentos 
exigidos pela fiscalização.   

Por ocorrência.  2  

11 
Suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo 

por motivo de força maior ou caso fortuito.   

Por ocorrência e subitem do 

objeto.  
2 

12  
Utilizar as dependências da Finep para fins diversos do 
objeto do contrato.    

Por ocorrência  2 

13  
Recusar-se a executar serviço previsto no objeto, sem 
motivo justificado.   

Por ocorrência  3 

14  
Retirar das dependências da Finep quaisquer 
equipamentos ou materiais de propriedade da Finep sem 
autorização prévia do responsável.  

Por item e por ocorrência  3 

15  
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes.   

Por ocorrência  3 

16 
Não atender a qualquer outra obrigação no Edital e seus 
Anexos, que não especificada nesta tabela.   

Por ocorrência.  1  

 
14.2.2. As ocorrências serão registradas pelo Fiscal do contrato, que notificará a Contratada, atribuindo pontos 

aos registros individuais da mesma. Os registros serão avaliados mensalmente. 

14.2.3. Sendo constatada irregularidade, será concedida oportunidade para apresentação de defesa, a qual será 

apreciada. Sendo constatado desvio efetivo em relação às obrigações, a Contratada receberá a 

pontuação por infração correspondente, para efeito de atribuição das sanções previstas. 

14.2.4. A tabela de pontuação acumulada/glosa abaixo se refere ao percentual a ser descontado do faturamento 

mensal total dos serviços prestados pela Contratada em função do não cumprimento do IMR, sem 

prejuízo das demais penalidades constantes do contrato. ò 
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Pontuação acumulada  Faixas de ajuste no pagamento e Sanções  

Ò 2 pontos Pagamento integral da OS, com possibilidade de advertência em função dos 
impactos de descumprimento pontual. 

2 < pontos Ò 4 Glosa correspondente a 2% do valor faturado no mês da apuração. 

4 < pontos Ò 6 Glosa correspondente a 4% do valor faturado no mês da apuração. 

Pontos Ó 7 Glosa correspondente a 8% do valor faturado do mês de apuração da pontuação, 
acrescido de 2% para cada ponto extra. 
Em caso de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
14.3. PIA ï Prazo de Início de Atendimento 

14.3.1. A apuração dos indicadores considera as condições previstas no ANEXO D ïNíveis de Serviço. 

PIA ï Prazo de Início do Atendimento  

Tópico  Descrição  

Finalidade  Analisar se os prazos acordados para a início dos atendimentos técnicos foram cumpridos 

Meta a cumprir  PIA > 97%  
A meta definida visa garantir o atendimento dos chamados 
dentro do prazo previsto. 

Instrumento de 
medição  

Relatório de Ferramenta de ITSM, considerando os chamados encerrados no ciclo de 
apuração. 

Forma de 
acompanhamento  

A avaliação será feita a partir da relação de chamados encerrados no mês, aplicando o 
mecanismo de cálculo. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 

Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

 

 
 

Observações  

Obs1: Deve ser considerado o tempo para início de atendimento, independente da equipe a 
atender o chamado.   
Obs2: Em caso de atraso decorrente de responsabilidade de fornecedor terceiro ou equipe 
interna de TI da Finep, a CONTRATADA deve apresentar evidências a que justifiquem o fato 
para apreciação da equipe técnica da Finep, que avaliará e em caso de concordância abaterá 
do tempo de atraso no chamado. 

Início de Vigência  Após o período de ambientação. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador PIA: 
>= 97% ï Pagamento integral da OS; 
> 97% e <= 90% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços. 
> 90% e <= 80% ï Glosa de 5% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços; 

< 80% ï Glosa de 10% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços; e em caso 
de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 

 
14.4. PRC ï Prazo de Resolução do Chamado 

14.4.1. A apuração dos indicadores considera as condições previstas no ANEXO D ïNíveis de Serviço. 
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PRC ï Prazo de Resolução do Chamado  

Tópico  Descrição  

Finalidad e Apurar a quantidade de chamados resolvidos dentro do prazo estabelecido. 

Meta a cumprir  PRC > 97%  
A meta definida visa garantir a resolução definitiva dos 
chamados dentro do prazo previsto, independente da fila de 
atendimento. 

Instrumento de 
medição  

Relatório de Ferramenta de ITSM, considerando os chamados encerrados no ciclo de 
apuração. 

Forma de 
acompanhamento  

A avaliação será feita a partir da relação de chamados encerrados no mês, aplicando o 
mecanismo de cálculo. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo d e 
Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

 

 
 

Observações  

Obs1: Deve ser considerado o tempo para resolução independentemente da quantidade de 
equipes a atender ao chamado.   
Obs2: Em caso de atraso decorrente de responsabilidade de fornecedor terceiro ou equipe 
interna de TI da Finep, a CONTRATADA deve apresentar evidências a que justifiquem o fato 
para apreciação da equipe técnica da Finep, que avaliará e em caso de concordância abaterá 
do tempo de atraso no chamado. 

Início de Vigência  Após o período de ambientação. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador PRC: 
>= 97% ï Pagamento integral da OS; 
> 97% e <= 90% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços. 
> 90% e <= 80% ï Glosa de 5% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços; 
< 80% ï Glosa de 10% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços; e em caso 
de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
14.5. DTI ï Disponibilidade de Serviço de TI  

DTI ï Disponibilidade de Serviço de TI  

Tópico  Descrição  

Finalidade  Apurar a disponibilidade dos ambientes durante o período. 

Meta a cumprir  DTI > 99,97%  
A meta definida visa garantir que a indisponibilidade dos ambientes esteja 
dentro de percentuais que não prejudiquem a operação. 

Instrumento de 

medição  

Relatório da Ferramenta de Monitoramento de Ambiente de TIC. 

Forma de 
acompanhamento  

A avaliação será feita conforme avaliação de disponibilidade mensal dos itens monitorados e 
consolidação das informações para aplicação do mecanismo de cálculo. 

Periodicidade  Mensalmente, para todos os itens constantes no plano de monitoramento. 

Mecanismo de 
Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

 
Onde: 
Tempo de Disponibilidade do IC -  Tempo de disponibilidade de cada Item de 
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Configuração, observados no ciclo de medição, em minutos. 
Tempo total do Período -  Tempo total do ciclo de medição, em minutos. Será calculada a 
partir do total de dias da prestação do serviço no mês multiplicados por 1440 (mil 
quatrocentos e quarentas) minutos. 
Qtde. ICs  ï Total de Itens de Configuração em operação, em qualquer trilha 
(desenvolvimento, homologação, produção etc.). 

Observações  

Obs1: Devem ser computados todos os dias do mês, incluindo os não úteis; 
Obs2: Manutenções previamente programadas e aprovadas terão sua duração abatida da 
Disponibilidade do Período; 
Obs3: Em caso de indisponibilidade decorrente de responsabilidade de fornecedor terceiro ou 
equipe interna de TI da Finep, a CONTRATADA deve apresentar evidências a que justifiquem 
o fato para apreciação do Fiscal Técnico, que abaterá do tempo de indisponibilidade 
decorrente de responsabilidade de terceiro do período de disponibilidade mensal; 

Início de Vigência  Após o período de ambientação 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador DTI: 
>99,97% ï Pagamento integral da OS; 
<= 99,97% e >= 99,00% ï Glosa de 2% sobre o valor mensal do subitem MS; 
< 99% e >= 98,00% ï Glosa de 4% sobre o valor mensal do subitem MS; 
< 98% ï Será aplicada Glosa de 8% sobre o valor mensal do subitem MS; e em caso de 
reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do subitem.  

 
14.6. EFC ï Indicador de Eficácia no tratamento de Chamados 

EFC ï Indicador de Eficácia no tratamento de Chamados  
(requisições, incidentes e incidentes de segurança)  

Tópico  Descrição  

Finali dade  Apurar a eficácia da CONTRATADA na resolução de chamados. 

Meta a cumprir  EFC > 99%  
A meta definida visa garantir que a solução fornecida pelo fornecedor no 
atendimento de chamados de fato seja definitiva e não demande correção 
posterior. 

Instrumento  de 
medição  

Relatório de chamados encerrados na Ferramenta de ITSM. 

Forma de 
acompanhamento  

A avaliação será feita a partir da relação de chamados fechados mensal, com apoio de 
eventual monitoramento da equipe de fiscalização ao longo do ciclo de apuração. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

 
Onde: 
Chamados atendidos ï corresponde ao quantitativo de chamados encerrados no período. 
Chamados reabertos ï corresponde ao quantitativo dos chamados encerrados no período 

referente a chamados anteriores cuja solução não foi eficaz, abertos pelo usuário no prazo de 
7 (sete) dias após a conclusão do chamado anterior.  

Início de Vigência  Após o período de ambientação 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador EFC: 
> 99% ï Pagamento integral da OS; 
<= 99% e >=95% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os 
serviços; 
< 95 % e >= 85% ï Glosa de 5% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os 
serviços; 
< 85% ï Glosa de 10% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os serviços; e 
em caso de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  
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14.7. ISU ï Índice de Satisfação do Usuários 

ISU ï Índice de Satisfação do Usuários  

Tópico  Descrição  

Finalidade  Aferir o grau de satisfação dos usuários sobre o serviço prestado. 

Meta a cumprir  ISU > 95%  
A meta definida visa garantir a satisfação dos usuários dentro de um limite 
aceitável, garantindo entrega efetiva de valor 

Instrumento de 
medição  

Relatório de avaliação na Ferramenta de ITSM. 

Forma de 
acompanhamento  

A partir de relatório de avaliações e aplicação do mecanismo de cálculo. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

 
Onde: 
Nota final da avaliação ï nota total de cada avaliação preenchida pelos usuários.  
Número de avaliações ï número de avaliações realizadas no período. 
Nota máxima da avaliação ï corresponde à nota máxima possível em uma avaliação.  

Início de Vigência  Após o período de ambientação 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador ISU : 
>95% ï Pagamento integral da OS; 
<= 95% e >= 93% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os 
serviços; 

< 93% e >= 90% ï Glosa de 4% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os 
serviços; 
< 90% ï Será aplicada Glosa de 8% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos 
os serviços; e em caso de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
14.8. VBC ï Vinculação na Base de Conhecimento 

VBC ï Vinculação na Base de C onhecimento  

Tópico  Descrição  

Finalidade  Aferir a cobertura dos padrões de atendimento registrados na base de conhecimento. 

Meta a cumprir  VBC > 99,5%  
A meta definida visa garantir a adoção de práticas de Gestão do 
Conhecimento e registro das informações.  

Instrumento de 
medição  

Relatório de avaliação na Ferramenta de ITSM. 

Forma de 
acompanhamento  

A partir de relatório de chamados encerrados no ciclo e aplicação do mecanismo de cálculo. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

 
Onde: 
Chamados vinculados à base de conhecimento ï total de chamados encerrados onde há 
vinculação com base de conhecimento. 
Total de chamados ï total de chamados encerrados no ciclo de avaliação.  

Início de Vigência  Após o período de ambientação 
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Faixa s de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador VBC: 
>99,5% ï Pagamento integral da OS; 
<= 99,5% e >= 95% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos 
os serviços; 
< 95% e >= 90% ï Glosa de 4% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os 
serviços; 
< 90% ï Será aplicada Glosa de 8% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos 
os serviços; e em caso de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
14.9. VBDGC ï Vinculação na Base de Dados de Gestão de Configuração 

VBGC ï Vinculação na Base de Dados de Gestão de Configuração  

Tópico  Descrição  

Finalidade  
Aferir a cobertura dos padrões de atendimento vinculados à base de dados de gestão de 
configuração. 

Meta a cumprir  VBGC > 90%  
A meta definida visa garantir a disponibilidade e o monitoramento de 
chamados relacionado aos itens de configuração. 

Instrumento de 
medição  

Relatório de chamados na Ferramenta de ITSM. 

Forma de 
acompanhamento  

A partir de relatório de chamados encerrados no ciclo, verificando se estão vinculados a itens 
de configuração; e aplicação do mecanismo de cálculo. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo  

(métrica: 
percentual)  

 
Onde: 
Chamados vinculados ao BDGC ï total de chamados encerrados onde há vinculação com o 
Banco de Dados de Gestão de Configuração, dentro da Ferramenta de ITSM. 
Total de chamados ï total de chamados encerrados no ciclo de avaliação.  

Início de Vigência  Após o período de ambientação 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador VBGC: 
>90% ï Pagamento integral da OS; 
<= 90% e >= 85% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os 
serviços; 
< 85% e >= 80% ï Glosa de 4% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos os 
serviços; 
< 80% ï Será aplicada Glosa de 8% sobre o valor correspondente ao valor mensal de todos 
os serviços; e em caso de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
14.10. ICA - Índice de chamadas telefônicas abandonadas 

ICA - Índice de chamadas telefônicas abandonadas  

Tópico  Descrição  

Finalidade  Aferir se está ocorrendo muito abandono de ligações telefônicas. 

Meta a cumprir  ICA > 98%  
A meta definida visa garantir o atendimento telefônico tempestivo e que 
auxilie o usuário no atendimento de sua demanda 

Instrumento de 
medição  

Relatório de avaliação no sistema de telefonia. 

Forma de 
acompanhamento  

A partir de relatório de ligações no ciclo e aplicação do mecanismo de cálculo. 
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Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

  

Onde: 
Chamada s telefônicas abandonadas ï total de chamadas telefônicas atendidas ou 
colocadas em espera e desligadas antes de serem tratadas. 
Total de chamados ï total de chamadas telefônicas no ciclo de avaliação.  

Início de Vigência  Após o período de ambientação 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador ICA: 
>98% ï Pagamento integral da OS; 
<= 98% e >= 95% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal do subitem 
N1; 
< 95% e >= 90% ï Glosa de 4% sobre o valor correspondente ao valor mensal do subitem 
N1; 
< 90% ï Será aplicada Glosa de 8% sobre o valor correspondente ao valor mensal do 
subitem N1; e em caso de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
14.11. TFE ï Tempo médio na Fila de Espera 

TFE ï Tempo médio na F ila de Espera  

Tópico  Descrição  

Finalidade  Apurar o tempo de espera médio para atendimento por telefone.  

Meta a cumprir  TFE < 20 seg.  
A meta definida visa garantir o atendimento telefônico tempestivo e que 
auxilie o usuário no atendimento de sua demanda.  

Instrumento de 
medição  

Relatório de avaliação no sistema de telefonia. 

Forma de 
acompanhamento  

A partir de relatório de ligações no ciclo e aplicação do mecanismo de cálculo. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo  
(métrica: segundos)  

  

Onde: 
Somatório de tempo de espera de chamada telefônica ï soma dos tempos de espera 
em fila de atendimento da central telefônica antes do atendimento técnico, referente a cada 
chamada telefônica no ciclo de avaliação. 
Total de chamados ï total de chamadas telefônicas no ciclo de avaliação.  

Início de Vigência  Após o período de ambientação 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador TFE: 
< 20 segundos ï Pagamento integral da OS; 
>= 20 e <= 40 segundos ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal do 
subitem N1; 
> 40 e <= 60 segundos ï Glosa de 4% sobre o valor correspondente ao valor mensal do 
subitem N1; 
< 60 segundos ï Será aplicada Glosa de 8% sobre o valor correspondente ao valor mensal do 
subitem N1; e em caso de reincidência, multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
14.12.  IRP - Índice de rotatividade de pessoal nos últimos 3 meses 

IRP - Índice de rotatividade de pessoal nos últimos 3 meses  

Tópico  Descrição  
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Finalidade  Apurar se ocorre muita rotatividade na equipe da contratada 

Meta a cumprir  IRP < 10%  
A meta visa garantir padronização do atendimento e estabilização da 
operação.  

Instrumento de 
medição  

Relação de profissionais informada pela contratada.  

Forma de 
acompanhamento  

Controle da equipe de fiscalização frente à relação de profissionais informada pela contratada. 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 

Cálculo  
(métrica: 
percentual)  

 
Onde: 
Profissionais desligados ï total de profissionais desligados sem justa causa nos últimos 3 
meses.  
Profissionais na operação ï total de profissionais atuando na operação nos últimos 3 
meses.  

Início de Vigência  Após o período de ambientação 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções  

Para valores do indicador IRP: 
< 10% ï Pagamento integral da OS; 
>= 10% e <= 15% ï Glosa de 2% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços 
de todos os subitens; 
> 15% e <= 20% ï Glosa de 4% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos serviços 
de todos os subitens; 
> 20% ï Será aplicada Glosa de 8% sobre o valor correspondente ao valor mensal dos 
serviços de todos os subitens; e multa de até 1% sobre o valor global do contrato.  

 
 

 

15.  DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1. O período de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, nos termos da Lei 13.303/2016, a conta r da 

data da Ordem de Serviço para início da ambientação, conforme definido na seção 3.3.3.1.1.  

15.2. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, os valores contratados poderão ser reajustados de acordo 

com a variação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) / IPEA acumulado dos 12 meses 

anteriores, tomando por base a data de apresentação da proposta de preços. 

15.2.1. Em caso de descontinuidade do índice será adotado o que vier a substituir ou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo ï IPCA, definido em comum acordo entre as partes. 

15.2.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será mantido por meio de revisão e celebração de aditivo 

contratual, quando houver alteração na dinâmica da execução que demande aumento ou redução dos 

perfis profissionais necessários para realizar o atendimento dos serviços em mais de 20% por perfil e 

por três meses seguidos.  

 

15.2.2.1. A revisão poderá ser solicitada tanto pela Finep quanto pela CONTRATADA, com a devida 

fundamentação e justificativa, e deve considerar a quantidade de perfis profissionais indicados na 

planilha de formação de preços do fornecedor e os respectivos custos.  
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15.2.2.2. Não haverá revisão nos seis primeiros meses de execução do contrato, incluindo o tempo de 

ambientação, de modo que a revisão só poderá ser efetivamente solicitada após o 10º mês de 

execução contratual.  

15.2.2.3. Após a alteração da planilha de formação de preços decorrente da revisão, o fator-k2 deve 

permanecer dentro do valor máximo definido na PORTARIA SGD/ME Nº 4.668, DE 23 DE MAIO DE 

2022 ou outra mais recente. 

15.2.2.4. Em caso de revisão, não haverá direito a valores retroativos, sendo o novo custo aplicável apenas 

após a formalização das alterações.  

15.2.3. O subitem MS - MONITORAMENTO DE AMBIENTE TECNOLÓGICO E SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO 

poderá ser removido do objeto a qualquer tempo pela Finep, mediante aviso prévio de, no mínimo, 4 

meses de antecedência, face à possibilidade de contratação complementar de solução corporativa para 

os serviços de NOC (Network Operations Center) e SOC (Security Operations Center). 

15.2.4. Nos casos de cancelamento, não caberá ao fornecedor nenhuma espécie de ressarcimento caso venha a 

ser realizado nos prazos e condições aqui dispostos.  

 

16.  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

16.1. A proposta deve ser cotada para cada subitem, incluindo planilha de Formação de Preços e de Composição 

de Custos, considerando as Especificações Técnicas, na qual já estarão incluídos todos os impostos, taxas 

e contribuições, fiscais ou parafiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução do 

objeto do Contrato.  

16.1.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO I ï Modelo da 

Proposta de Preços; 

16.1.2. A estrutura da planilha de Formação de Preços e de Composição de Custos não poderá ser alterada 

pelas licitantes.  

16.1.3.  A validade da proposta deve ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos; 

 

17.  DA GARANTIA CONTRATUAL  

17.1. Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (CINCO por cento) do valor global do 

contrato. 

17.2. A garantia será devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais, em quaisquer das seguintes modalidades: 

17.2.1. Caução em dinheiro; 

17.2.2. Seguro-garantia; 
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17.2.3. Fiança bancária. 

 

18.  GLOSSÁRIO 

18.1. AMBIENTE: Subconjunto da infraestrutura de TI utilizado para um propósito específico. Por exemplo, 

ambiente de produção, de homologação e de desenvolvimento.  

18.2. BASE DE CONHECIMENTO: Coleção de documentos técnicos e de procedimentos operacionais que 

suportam a operação da infraestrutura de TI.  

18.3. CATÁLOGO DE SERVIÇOS: Documento estruturado com informações sobre todos os serviços de TI ativos.  

18.4. CHAMADO: instrumento para registro de demandas junto ao fornecedor, também conhecida no mercado 

como ticket. Um CHAMADO é aberto para resolver um incidente / problema, dúvida ou requisição e deve 

ser atendido conforme condições descritas nas Especificações Técnicas. 

18.5. CUSTOMIZAÇÃO: ato de transformar, personalizar determinado sistema aos parâmetros estabelecidos pela 

empresa, utilizando cálculos, fórmulas, metodologia e software especificamente desenvolvidos para 

atender uma demanda. 

18.6. DOCUMENTAÇÃO DE AUTOSSERVIÇO: documento para acesso dos usuários, contendo procedimentos, em 

linguajar acessível, para tarefas simples às quais o próprio usuário possa sanar desassistido, com 

respostas para dúvidas frequentes.  

18.7. EQUIPE INTERNA DE TI: pessoal integrante do quadro de funcionários da Finep que atua nas atividades 

relacionadas à Tecnologia da Informação, incluindo Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, conforme 

Planos de Cargos vigente.  

18.8. EQUIPE DE TRATAMENTO E RESPOSTA A INCIDENTES EM REDES COMPUTACIONAIS ï ETIR:- grupo de 

pessoas com a responsabilidade de receber, analisar e responder às notificações e atividades relacionadas 

a incidentes de segurança em redes de computadores. 

18.9. ERRO: ação realizada em determinado ITEM de CONFIGURAÇÃO que produz valor ou comportamento 

distinto do esperado. 

18.10. EVENTO: mudança de estado significativa para a gestão de um serviço de TI ou outro item de 

configuração. 

18.11. FALHA: É um comportamento inesperado do software. Uma falha pode ter sido causada por diversos 

erros, mas alguns erros podem nunca causar uma falha.  

18.12. FERRAMENTA ISTM: Do inglês, Information Tecnhology Service Management (Gerenciamento de Serviços 

de TI -GSTI). Software construído com base na biblioteca ITIL, usado para gerenciamento de 

requisições, incidentes, problemas; gestão e execução de mudanças, através de chamados, com horário 

de atendimento e níveis de serviço configuráveis; gestão e relacionamento entre itens de configuração; 

gestão de serviços de TI disponibilizados e filas de serviço; e apoio à gestão de conhecimento. 
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18.13. INCIDENTE: Interrupção ou redução de qualidade não planejada de um serviço de TI. A falha de um item 

de configuração que ainda não tenha prejudicado um serviço de TI também é considerada um incidente.  

18.14. INCIDENTE CRÍTICO: Incidente com impacto significativo no negócio da FINEP e que demanda ação 

imediata das equipes técnicas para reestabelecimento da normalidade operacional do ambiente de TIC.  

18.15. ITEM DE CONFIGURAÇÃO (IC): qualquer componente que necessita ser configurado com o objetivo de se 

entregar um serviço de TI, sendo considerados para o presente documento, no mínimo, servidores físicos 

e virtuais, bem como respectivos recursos; servidores de aplicação e aplicações; conjunto de 

customizações e parametrizações realizadas, e; documentação técnica da solução.  

18.16. MONITORAMENTO OU MONITORAÇÃO: Observação continuada de um item de configuração, serviço de TI 

ou processo, com o objetivo de detectar eventos e conhecer seu estado.  

18.17. MUDANÇA: Adição, modificação ou remoção de algo (item de configuração, serviço, processo, 

documentação, etc.) que possa afetar um serviço de TIC.  

18.18. NÍVEIS DE SERVIÇO ACORDADOS OU NÍVEIS DE SERVIÇO exigidos (SLA): Resultados esperados para 

serviços ou tarefas do Catálogo de Serviços, normalmente atrelados a indicadores que permitam mensurar 

o grau de conformidade do resultado entregue com o resultado esperado.  

18.19. OPERAÇÃO: Gerenciamento diário de um serviço de TIC, sistema ou outro item de configuração.   

18.20. PARAMETRIZAÇÃO: É a ação de estabelecer parâmetros de processamento, usualmente em sistemas. 

18.21. PONTO ÚNICO DE CONTATO (PUC): Do inglês, Single Point of Contact (SPOC). Unidade ou equipe que 

atua como ponto central de contato com o cliente, registrando e classificando os eventos levando em 

conta o impacto e urgência todas as requisições, de modo que nenhuma seja perdida.  

18.22. PROBLEMA: fator desconhecido e causa-raiz de um ou mais incidentes. 

18.23. PROCEDIMENTO: Documento que contém os passos necessários à execução de uma atividade.  

18.24. SOLICITAÇÃO OU REQUISIÇÃO DE SERVIÇO: solicitação do usuário relaciona a atendimentos de rotina, 

geralmente processada pelo Service Desk, não necessitando de submissão de uma requisição de 

mudança, tais como orientação / informação sobre IC, mudança padrão (mudança de baixo risco, 

recorrente e de procedimento bem definido), ou de ac esso a algum serviço de TI. 

18.25. SERVIÇO: meio de entregar valor para os clientes facilitando os resultados que eles desejam atingir sem 

que possuam certos custos e riscos específicos. 

18.26. SERVIDOR VIRTUAL: funcionalidade dos softwares que recriam a funcionalidade de um servidor físico 

dedicado compartilhando recursos de processamento e armazenamento compartilhados.  

18.27. SERVIDOR DE APLICAÇÃO: programas de servidores físicos ou virtuais numa rede distribuída que fornece 

o ambiente de execução para um programa/ software.  
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18.28. SOFTWARE BÁSICO:  são os programas essenciais para o funcionamento de um computador e operação 

pelos usuários, tais como sistema operacional, editor de texto, editor de planilhas, editor de 

apresentações, leitor de documentos PDF, dentre outros.  

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE COMUNICAÇÕES (TI): meios técnicos usados para tratar a informação, 

o que inclui o hardware de computadores, rede, sistemas e demais itens de configuração utilizados para 

prestar os serviços. 

 

LISTA DE ANEXOS  

 

ANEXO NOME 

A Inventário do Ambiente Tecnológico da Finep 
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D Níveis de Serviço 

E Modelo de Documentos para Execução do Contrato (OS, TREP, TRED) 

F Termo de Confidencialidade 

G Termo de Ciência 

H Declaração de Aceitação de Condições 

I  Orçamento da Licitação 
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Model Tipo Quantidade

FortiAp 221C Access Point Wi-Fi 10

FortiAp 321C Access Point Wi-Fi 1

HP BladeSystem c7000 Enclosure G3 Enclousure 1

Comptrom Estação de Trabalho / Workstation 9

Dell Workstation Estação de Trabalho / Workstation 20

Positivo Master D8200 Estação de Trabalho / Workstation 661

DELL Latitude 5490 Estação de Trabalho / Notebook 42

Lenovo Thinkpad T480 Estação de Trabalho / Notebook 173

Fortigate 200F Firewall Rack 2

Fortigate 800C Firewall Rack 6

FortiWifi50E Firewall Rack 2

HP ProLiant BL460c G1 Servidor Blade 3

HP ProLiant BL460c Gen8 Servidor Blade 6

NUC Ultratop Servidor MiniPC 2

HP DL385G6 Servidor Rack 1

HP ProLiant DL360p Gen8 Servidor Rack 3

Dell PowerEdge 2900 Servidor Torre 1

HP 3PAR StoreServ 7400 4-N Storage 1

Cisco Catalyst Blade Switch 3120G for HP Switch LAN Blade 2

Cisco Catalyst Blade Switch 3120X for HP Switch LAN Blade 2

Cisco Catalyst 2960-S Switch LAN Rack 4

Cisco Catalyst 2960-S PoE+ Switch LAN Rack 31

Cisco Catalyst 3560G Switch LAN Rack 1

HP B-series 8/24c SAN Switch BladeSystem c-Class Switch SAN Blade 2

HP SN6000B 16Gb 48/24 Pwr Pck+ FC Switch Switch SAN Rack 2

HP MSL6480 Tape Library 1

QUADRO A

PRINCIPAIS ATIVOS DE TIC

Nota: A Finep ainda conta com outros dispositivos complementares, tais como notebooks para empréstimo, mas por 

conta da revisão de sua estratégia de alocação de equipamentos, não foram incluídos nesta relação.  
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Hostname do ativo Sistema Operacional Model Tipo

clhdw-henc1 N/A BladeSystem c7000 Enclosure G3 Enclousure 

SDPRO-W7TS1 Windows 7 Comptron Servidor Torre

SDPRO-W7TS2 Windows 7 Comptron Servidor Torre

DFDMZ-LVPN1 NOVELL SLES 11 SP2 Comptron Servidor Torre

freenas.local FreeNAS 11.3 Dell PowerEdge 2900 Servidor Torre

st1-nd0-stcl HPE 3PAR OS 3.2.2.709 HP 3PAR StoreServ 7400 4-N Storage

freenas.local FreeNAS 11.3 HP DL385G6 Servidor Rack

clstr-hmsl1 N/A HP MSL6480 Tape Library

SERVIO-MEDIA Windows 7 NUC Ultratop Servidor MiniPC

SERVIO-MEDIA2 Windows 7 NUC Ultratop Servidor MiniPC

clhdw-ehyp7.ad.finep.gov.br VMware ESXi 5 ProLiant BL460c G1 Servidor Blade

clhdw-ehyp8.ad.finep.gov.br VMware ESXi 5 ProLiant BL460c G1 Servidor Blade

clhdw-wbkp1.ad.finep.gov.br Windows Server 2008R2 ProLiant BL460c G1 Servidor Blade

clhdw-ehyp1.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant BL460c Gen8 Servidor Blade

clhdw-ehyp2.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant BL460c Gen8 Servidor Blade

clhdw-ehyp3.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant BL460c Gen8 Servidor Blade

clhdw-ehyp4.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant BL460c Gen8 Servidor Blade

clhdw-ehyp5.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant BL460c Gen8 Servidor Blade

clhdw-ehyp6.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant BL460c Gen8 Servidor Blade

clhdw-ehyp17.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant DL360p Gen8 Servidor Rack

clhdw-ehyp18.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant DL360p Gen8 Servidor Rack

sdhdw-ehyp3.ad.finep.gov.br VMware ESXi 6 ProLiant DL360p Gen8 Servidor Rack

QUADRO B

INFORMAÇÕES DE SERVIDORES E STORAGE NO AMBIENTE DE CO-LOCATION. 
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Nome da máquina Estado Nome DNS Descrição Sistema Operacional

CLLAB-LNOC1 poweredOn cllab-lnoc1 Zabbix Debian GNU/Linux 8 (64-bit)

FortiAnalyzer-VM poweredOn FAZVM64

FortiAnalyzer Virtual Appliance by Fortinet 

Technologies Inc. (http://www.fortinet.com) FortiOS

CLHOM-LDOC10 poweredOn CLHOM-LDOC10 Docker + SigaDoc HOMOL CentOS Linux release 7

CLINT-LDOC10 poweredOn CLINT-LDOC10 Docker + SigaDoc VALIDA CentOS Linux release 7

CLLAB-LDOC10 poweredOn CLLAB-LDOC10 CentOS Linux release 7

CLPRO-LDOC10 poweredOn CLPRO-LDOC10 Docker + SigaDoc CentOS Linux release 7

CLVAL-LDOC10 poweredOn CLVAL-LDOC10 Docker + SigaDoc VALIDA CentOS Linux release 7

CLHOM-LAPP7 poweredOn CLHOM-LAPP7 Docker - Agatha CentOS Linux release 7

CLHOM-LAPP70 poweredOn CLHOM-LAPP70 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLHOM-LAPP71 poweredOn CLHOM-LAPP71 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLHOM-LAPP72 poweredOn CLHOM-LAPP72 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLHOM-LAPP73 poweredOn CLHOM-LAPP73 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLINT-LAPP70 poweredOn CLINT-LAPP70 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLINT-LAPP71 poweredOn CLINT-LAPP71 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLINT-LAPP72 poweredOn CLINT-LAPP72 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLINT-LAPP73 poweredOn CLINT-LAPP73 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLLAB-LAPP7 poweredOn CLLAB-LAPP7 CentOS Linux release 7

CLLAB-LAPP70 poweredOn CLLAB-LAPP70 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLLAB-LAPP71 poweredOn CLLAB-LAPP71 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLLAB-LAPP72 poweredOn CLLAB-LAPP72 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLLAB-LAPP73 poweredOn CLLAB-LAPP73 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLLAB-LDOC1 poweredOn CLLAB-LDOC1 CentOS Linux release 7

CLPRO-LAPP70 poweredOn CLPRO-LAPP70 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLPRO-LAPP71 poweredOn CLPRO-LAPP71 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLPRO-LAPP72 poweredOn CLPRO-LAPP72 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLPRO-LAPP73 poweredOn CLPRO-LAPP73 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLPRO-LJON1 poweredOn CLPRO-LJON1 Jboss Operations Network CentOS Linux release 7

CLVAL-LAPP70 poweredOn CLVAL-LAPP70 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLVAL-LAPP71 poweredOn CLVAL-LAPP71 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLVAL-LAPP72 poweredOn CLVAL-LAPP72 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLVAL-LAPP73 poweredOn CLVAL-LAPP73 Jboss EAP7 + Java 8 CentOS Linux release 7

CLDMZ-LWEB1 poweredOn CLDMZ-LWEB1 CentOS Linux release 7

CLHOM-LWEB5 poweredOn CLHOM-LWEB5 CentOS Linux release 7

CLLAB-LAPP50 poweredOn CLLAB-LAPP50 CentOS Linux release 7

CLLAB-LAPP51 poweredOn CLLAB-LAPP51 CentOS Linux release 7

CLLAB-LDB10 poweredOn CLLAB-LDB10 CentOS Linux release 7

CLLAB-LWIKI1 poweredOn CLLAB-LWIKI1 CentOS Linux release 7

CLPRO-LGIT1 poweredOn CLPRO-LGIT1 Gitea CentOS Linux release 7

CLLAB-LDOC2 poweredOn CLLAB-LDOC2 CentOS Linux release 7

CLLAB-LDOC3 poweredOn CLLAB-LDOC3 CentOS Linux release 7

CLLAB-LDB19 poweredOn cllab-ldb19.ad.finep.gov.br Oracle Linux Server release 7

VS-AP3-PRJ poweredOn VS-AP3-PRJ eSocial Oracle Linux Server release 7

SDLAB-LWS1 poweredOn SDLAB-LWS1 CentOS Workstation Server CentOS Linux release 8

CLPRO-LNOC1 poweredOn clpro-lnoc1.ad.finep.gov.br Rocky Linux release 8

CLDMZ-LRP3 poweredOn CLDMZ-LRP3 3 Reverse Proxy SUSE Linux Enterprise Server 12 SP3

CLDMZ-LRP4 poweredOn CLDMZ-LRP4 Reverse Proxy 4 SUSE Linux Enterprise Server 12 SP3

QUADRO C

INFORMAÇÕES DE MÁQUINAS VIRTUAIS 
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FortiAuthenticator-VM poweredOn FortiAuthenticator

FortiAuthenticator Virtual Appliance by Fortinet 

Technologies Inc. (http://www.fortinet.com) FortiOS

CLPRO-LMOD1 poweredOn CLPRO-WMOD1

Servidor que a Modulo utilizará para realizar o 

scan nos FSs. (LGPD) CentOS Stream 9

CLDES-WAPP1 poweredOn cldes-wapp1.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2003 Standard (32-bit)

CLHOM-WAPP7 poweredOn CLHOM-WAPP7.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2003 Standard (32-bit)

CLPRO-WAPP2 poweredOn clpro-wapp2.ad.finep.gov.br 1 Tomcat 5.5 - Caixa de trabalho Microsoft Windows Server 2003 Standard (32-bit)

CLPRO-WWEB2 poweredOn clpro-wweb2.ad.finep.gov.br 1 Intranet e WPAD Microsoft Windows Server 2003 Standard (32-bit)

CLPRO-WWEB3 poweredOn clpro-wweb3.ad.finep.gov.br 1 Site Finep legado - Impressão de boletos Microsoft Windows Server 2003 Standard (32-bit)

CLDES-WAPP11 poweredOn CLDES-WAPP11.ad.finep.gov.brIIS DocSpider/Documenta Microsoft Windows Server 2008 R2 (64-bit)

CLHOM-WAPP10 poweredOn

CLHOM-

WAPP10.ad.finep.gov.br IIS DocSpider/Documenta Microsoft Windows Server 2008 R2 (64-bit)

CLPRO-WAPP10 poweredOn CLPRO-WAPP10.ad.finep.gov.brIIS DocSpider/Documenta Microsoft Windows Server 2008 R2 (64-bit)

CLPRO-WWEB1 poweredOn CLPRO-WWEB1.ad.finep.gov.br1 Biblioteca - BNportal - BNWeb Microsoft Windows Server 2008 R2 (64-bit)

SDPRO-WMNG3(vs-mn8-parj)_637305041137567034 poweredOn VS-MN8-PARJ.ad.finep.gov.br 1 SCCM Microsoft Windows Server 2008 R2 (64-bit)

acme-ad1 poweredOn acme-ad1.acme.gov.br Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLDES-WFS1 poweredOn CLDES-WFS1.ad.finep.gov.br FileServer Arquivos Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLDES-WWEB4 poweredOn CLDES-WWEB4.ad.finep.gov.br Intranet w2k12 Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLDMZ-WIDP1 poweredOn CLDMZ-WIDP1 Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLHOM-WBI1 poweredOn CLHOM-WBI1.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLHOM-WFS1 poweredOn CLHOM-WFS1.ad.finep.gov.br FileServer Arquivos Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLHOM-WWEB4 poweredOn CLHOM-WWEB4.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WAD1 poweredOn CLPRO-WAD1.ad.finep.gov.br Active Directory Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WAD2 poweredOn CLPRO-WAD2.ad.finep.gov.br 5 AD Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WAD3 poweredOn CLPRO-WAD3.ad.finep.gov.br 5 AD Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WADFS1 poweredOn CLPRO-WADFS1.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WBI1 poweredOn CLPRO-WBI1.ad.finep.gov.br TABLEAU SERVER. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WBKP3 poweredOn CLPRO-WBKP3.ad.finep.gov.br Máquina de backup auxiliar. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WCLI1 poweredOn CLPRO-WCLI1.ad.finep.gov.br e-Click Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WCOL1 poweredOn CLPRO-WCOL1.ad.finep.gov.br 1 Coletor FG AD Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WCOL2 poweredOn CLPRO-WCOL2.ad.finep.gov.br 3 Coletor FG AD Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS1 poweredOn CLPRO-WFS1.ad.finep.gov.br

1 FileServer - Arquivos de sistemas 

(\\ad.finep.gov.br\Arquivos) Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS10 poweredOn CLPRO-WFS10.ad.finep.gov.br File Server DRIN. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS11 poweredOn CLPRO-WFS11.ad.finep.gov.br File Server DRCT. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS3 poweredOn CLPRO-WFS3.ad.finep.gov.br 5 Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS4 poweredOn CLPRO-WFS4.ad.finep.gov.br

File Server AUDI, DADM, DIRETORIA-

PUBLICO, DPLR, DRCT, DRFC, DRIN, GAPR, 

PRES Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS5 poweredOn CLPRO-WFS5.ad.finep.gov.br File Server HOMES. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS6 poweredOn CLPRO-WFS6.ad.finep.gov.br

File Server AUDI_BKP, CGDA_Arquivo, 

Deptos_Extintos Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS7 poweredOn CLPRO-WFS7.ad.finep.gov.br File Server Corporativo-FINEP. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS8 poweredOn CLPRO-WFS8.ad.finep.gov.br File Server DCPE. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WFS9 poweredOn CLPRO-WFS9.ad.finep.gov.br File server DADM. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WNOC1 poweredOn CLPRO-WNOC1.ad.finep.gov.br3 Ent Monitor Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WNOC2 poweredOn CLPRO-WNOC2.ad.finep.gov.brVM de monitoramento dos amb. Jboss Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WOCR1 poweredOn CLPRO-WOCR1.ad.finep.gov.brOCR Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WPR3 poweredOn CLPRO-WPR3.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLPRO-WWEB4 poweredOn CLPRO-WWEB4.ad.finep.gov.brIntranet Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)  
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CLSTR-H3PAR1-SSMC1 poweredOn CLSTR-HSMC1.ad.finep.gov.br

Gerenciador 3PAR - StoreServ Management 

Console Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

CLVAL-WBI1 poweredOn CLVAL-WBI1.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

SDPRO-WBLK64 poweredOn SDPRO-WBLK64.ad.finep.gov.br Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

SDPRO-WCCM1 poweredOn SDPRO-WCCM1.ad.finep.gov.brSCCM Sede Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

SDPRO-WPR2 poweredOn SDPRO-WPR2.ad.finep.gov.br

Novo print server. Fornecedor WP 

Impressão. Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

VS-AP1-PRJ poweredOn erp-hcm Projeto eSocial Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

VS-AP1-PRJ-HOM poweredOn VS-AP1-PRJ-HOM Projeto eSocial Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

VS-AP2-PRJ poweredOn erp-hcm-ap2 Projeto eSocial APP2 Windows Microsoft Windows Server 2012 (64-bit)

VS-DB1-PRJ poweredOn VS-DB1-PRJ Projeto eSocial Oracle Linux 4/5/6/7 (64-bit)

VS-DB1-PRJ-HOM poweredOn VS-DB1-PRJ-HOM Projeto eSocial DB1 homol Oracle Linux 4/5/6/7 (64-bit)

VS-EL-PRJ poweredOn VS-EL-PRJ eSocial Oracle Linux 4/5/6/7 (64-bit)

VS-EL-PRJ-HOM poweredOn VS-EL-PRJ-HOM Oracle Linux 4/5/6/7 (64-bit)

CLPRO-AFAZ1 poweredOn

3 FortiAnalyzer Virtual Appliance by Fortinet 

Technologies Inc. (http://www.fortinet.com) FortiOS

FortiGate-VM poweredOn POCWIFI-EDG-VFGT1

FortiGate Virtual Appliance by Fortinet 

Technologies Inc. (http://www.fortinet.com) FortiOS

st1-sp1-stcl poweredOn SP0001690293 Gerenciador 3par Service Processor Red Hat Enterprise Linux 6 (32-bit)

CLLAB-LBPM1 poweredOn CLLAB-LBPM1 Red Hat Enterprise Linux 7 (64-bit)

CLLAB-LFW1 poweredOn CLLAB-LFW1 Red Hat Enterprise Linux 7 (64-bit)

CLPRO-LBI5 poweredOn CLPRO-LBI5 Pentaho CGEE - RAIS. Red Hat Enterprise Linux 7 (64-bit)

CLPRO-LDB5 poweredOn CLPRO-LDB5 MySQL Pentaho - CGEE Red Hat Enterprise Linux 7 (64-bit)

CLDES-LAPP3 poweredOn CLDES-LAPP3 TOMCAT 6 SUSE Linux Enterprise 11 (32-bit)

CLHOM-LAPP8 poweredOn CLHOM-LAPP8 1 Pervasive SUSE Linux Enterprise 11 (32-bit)

CLPRO-LAPP5 poweredOn CLPRO-LAPP5 1 Pervasive SUSE Linux Enterprise 11 (32-bit)

CLPRO-LAPP9 poweredOn clpro-lapp9 1 TOMCAT 6 - www2.finep.gov.br (Ctenerg) SUSE Linux Enterprise 11 (32-bit)

CLDES-LAPP11 poweredOn CLDES-LAPP11 OTRS 5 atendimento.ad.finep.gov.br (novo) SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LAPP18 poweredOn CLDES-LAPP18 Jira SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LAPP4 poweredOn CLDES-LAPP4 JBoss AS 6 PortalDoCliente e outros SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LDB1 poweredOn cldes-ldb1 Oracle DB SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LDB2 poweredOn cldes-ldb2 Mysql 5.5 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LDB3 poweredOn CLDES-LDB3 OTRS 5 atendimento.ad.finep.gov.br (novo) SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LWEB1 poweredOn CLDES-LWEB1 Apache IntranetPhp SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LWEB2 poweredOn CLDES-LWEB2 Apache PhP SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LWEB3 poweredOn CLDES-LWEB3 VM Joomla SiteFinep Premio Unifinep SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDMZ-LDNS1 poweredOn CLDMZ-LDNS1 1 DNS Externo SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDMZ-LDNS2 poweredOn CLDMZ-LDNS2 3 DNS Externo SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDMZ-LRP1 poweredOn CLDMZ-LRP1 Reverse Proxy 1 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP1 poweredOn CLHOM-LAPP1 JBoss EAP Domain Controller & Jenkins SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP11 poweredOn CLHOM-LAPP11

1 OTRS 5 atendimento.ad.finep.gov.br 

(novo) SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP15 poweredOn clhom-lapp15

JBoss EAP Finep30Dias Inovacao 

PortalEmpresa SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP16 poweredOn clhom-lapp16 JBoss EAP Finep30Dias Inovacao PortalFinepSUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP2 poweredOn clhom-lapp2 JBoss EAP Host 1 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP3 poweredOn clhom-lapp3 JBoss EAP Host 2 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP4 poweredOn CLHOM-LAPP4 JBoss AS 6 PortalDoCliente e outros SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LAPP5 poweredOn clhom-lapp5 Lime Survey SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LDB1 poweredOn clhom-ldb1 Oracle DB SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LDB2 poweredOn clhom-ldb2 Mysql 5.5 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LDB3 poweredOn CLHOM-LDB3 OTRS 5 atendimento.ad.finep.gov.br (novo) SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LLB1 poweredOn clhom-llb1 Apache LoadBalancer para JBoss EAP ClusterSUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LWEB1 poweredOn CLHOM-LWEB1 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LWEB2 poweredOn CLHOM-LWEB2 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LWEB3 poweredOn CLHOM-LWEB3 Joomla SiteFinep Premio Unifinep SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLHOM-LWEB3a poweredOn CLHOM-LWEB3a 1 Joomla SiteFinep Premio Unifinep SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLINT-LAPP1 poweredOn CLINT-LAPP1 JBoss EAP Domain Controller & Jenkins SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLINT-LAPP15 poweredOn clint-lapp15

JBoss EAP Finep30Dias Inovacao 

PortalEmpresa SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)  
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CLINT-LAPP16 poweredOn clint-lapp16 JBoss EAP Finep30Dias Inovacao PortalFinepSUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLINT-LAPP2 poweredOn CLINT-LAPP2 JBoss EAP Host 1 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLINT-LDB3 poweredOn CLINT-LDB3 OTRS 5 atendimento.ad.finep.gov.br (novo) SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLINT-LLB1 poweredOn CLINT-LLB1 Apache LoadBalancer para JBoss EAP ClusterSUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLMAN-LDB1 poweredOn clman-ldb1 Oracle DB SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-AVCE1 poweredOn clpro-avce1 1 VMware vCenter Server Appliance SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP1 poweredOn clpro-lapp1 1 JBoss EAP Domain Controller & Jenkins SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP10 poweredOn clpro-lapp10 1 Maven SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP11 poweredOn CLPRO-LAPP11

1 OTRS 5 atendimento.ad.finep.gov.br 

(novo) SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP14 poweredOn CLPRO-LAPP14 3 Jira SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP15 poweredOn clpro-lapp15

1 JBoss EAP Finep30Dias Inovacao 

PortalEmpresa SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP16 poweredOn clpro-lapp16

1 JBoss EAP Finep30Dias Inovacao 

PortalFinep SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP2 poweredOn clpro-lapp2 1 JBoss EAP Host 1 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP20 poweredOn clpro-lapp20 1 SVN Subversion SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP3 poweredOn clpro-lapp3 3 JBoss EAP Host 2 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP4 poweredOn clpro-lapp4 1 JBoss AS 6 PortalDoCliente SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP6 poweredOn clpro-lapp6 1 GlassFish SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LAPP8 poweredOn clpro-lapp8 1 JBoss AS 6 outros SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LDB1 poweredOn clpro-ldb1 1 Oracle DB SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LDB2 poweredOn clpro-ldb2 1 Mysql 5.5 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LDB3 poweredOn CLPRO-LDB3 Orient DB. SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LDB9 poweredOn clpro-ldb9 3 Oracle RCAT SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LMX1 poweredOn CLPRO-LMX1 1 SMTP Postfix SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LWEB1 poweredOn CLPRO-LWEB1 3 Wiki SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LWEB3 poweredOn CLPRO-LWEB3 1 Joomla SiteFinep Premio Unifinep SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LWEB4 poweredOn clpro-lweb4 3 phpProd - intranetphp SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLPRO-LWEB5 poweredOn CLPRO-LWEB5

3 phpProd - www3 

www.recursosadicionais.finep.gov.br 

www.eventos.finep.gov.br SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLVAL-LAPP15 poweredOn clval-lapp15

JBoss EAP Finep30Dias Inovacao 

PortalEmpresa SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLVAL-LAPP16 poweredOn clval-lapp16 JBoss EAP Finep30Dias Inovacao PortalFinepSUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLVAL-LDB1 poweredOn clval-ldb1 SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLVAL-LDB3 poweredOn CLVAL-LDB3 OTRS 5 atendimento.ad.finep.gov.br (novo) SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

SDPRO-LVPN1 poweredOn SDPRO-LVPN1

OpenVPN server para conectividade da Finep-

DF. SUSE Linux Enterprise 11 (64-bit)

CLDES-LDB4 poweredOn CLDES-LDB4 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLDES-LWEB4 poweredOn CLDES-LWEB4 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLHOM-LFS1 poweredOn CLHOM-LFS1 Drive FINEP Homol SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLHOM-LGED1 poweredOn CLHOM-LGED1 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLHOM-LLB2 poweredOn CLHOM-LLB2 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

clhom-llb3 poweredOn clhom-llb3 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLHOM-LRP1 poweredOn CLHOM-LRP1 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLHOM-LWEB6 poweredOn CLHOM-LWEB6 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLINT-LLB2 poweredOn CLINT-LLB2 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLINT-LRP1 poweredOn CLINT-LRP1 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLLAB-LRP1 poweredOn CLLAB-LRP1 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLPRO-LDB4 poweredOn CLPRO-LDB4 Banco MySQL SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLPRO-LFS1 poweredOn CLPRO-LFS1 Own Cloud SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLPRO-LGED1 poweredOn CLPRO-LGED1 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)  

 

 

 



 
 

 

 

84 

 

 

 

 

 

CLPRO-LLB2 poweredOn CLPRO-LLB2 Apache LoadBalancer para JBoss EAP ClusterSUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLPRO-LMNG1 poweredOn CLPRO-LMNG1 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLPRO-LWEB6 poweredOn CLPRO-LWEB6 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLVAL-LRP1 poweredOn CLVAL-LRP1 SUSE Linux Enterprise 12 (64-bit)

CLDMZ-LIDP2 poweredOn idpcafe Ubuntu Linux (64-bit)

PS-AP8-HABO Production PS-AP8-HABO ERP - ECM -Aplicação Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

PS-AP8-PABO Production PS-AP8-PABO ERP - ECM -Aplicação Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

PS-DB1-DABO Production PS-DB1-DABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Banco Oracle Linux 7.x

PS-DB1-HABO Production PS-DB1-HABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Banco Oracle Linux 7.x

PS-DB1-PABO Production PS-DB1-PABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Banco Oracle Linux 7.x

PS-DB2-DABO Production PS-DB2-DABO ERP - Psoft FSCM - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB2-HABO Production PS-DB2-HABO ERP - Psoft FSCM - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB2-PABO Production PS-DB2-PABO

ERP - Psoft FSCM - Banco de dados de 

Produção Oracle Linux 6.10

PS-DB3-DABO Em descontinuidade PS-DB3-DABO

ERP - ECM - Banco

Ambiente será descontinuado Oracle Linux 6.10

PS-DB3-HABO Production PS-DB3-HABO ERP - ECM - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB3-PABO Production PS-DB3-PABO ERP - ECM - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB4-DABO Production PS-DB4-DABO ERP - Hyperion - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB4-HABO Production PS-DB4-HABO ERP - Hyperion - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB4-PABO Production PS-DB4-PABO ERP - Hyperion - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB5-DABO Em descontinuidade PS-DB5-DABO

ERP - Mastersaf - Banco (Interdados, 

Onesource, DW) Oracle Linux 6.10

PS-DB5-HABO Em descontinuidade PS-DB5-HABO

ERP - Mastersaf - Banco (Interdados, 

Onesource, DW) Oracle Linux 6.10

PS-DB5-PABO Em descontinuidade PS-DB5-PABO

ERP - Mastersaf - Banco (Interdados, 

Onesource, DW) Oracle Linux 6.10

PS-DB6-DABO Production PS-DB6-DABO ERP - Nexo/ ODI - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB6-HABO Production PS-DB6-HABO ERP - Nexo/ ODI - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB6-PABO Production PS-DB6-PABO ERP - Nexo/ ODI - Banco Oracle Linux 6.10

PS-DB7-HABO Production PS-DB7-HABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Banco Oracle Linux 7.x

PS-DB9-DABO Production PS-DB9-DABO

ERP - Mastersaf - Banco (Interdados, 

Onesource, DW) Oracle Linux 8.5

PS-DB9-HABO Production PS-DB9-HABO

ERP - Mastersaf - Banco (Interdados, 

Onesource, DW) Oracle Linux 8.5

PS-DB9-PABO Production PS-DB9-PABO

ERP - Mastersaf - Banco (Interdados, 

Onesource, DW) Oracle Linux 8.5

VS-AP10-HABO Em descontinuidade VS-AP10-HABO ERP - Mastersaf - Aplicação - Interdados Windows Server 2008 Enterprise R2

VS-AP10-PABO Em descontinuidade VS-AP10-PABO ERP - Mastersaf - Aplicação - Interdados Windows Server 2008 Enterprise R2

VS-AP11-DABO Production VS-AP11-DABO

ERP - Mastersaf - Aplicação - Onesource / 

ECF e E-social Oracle Linux 7.x

VS-AP11-HABO Production VS-AP11-HABO

ERP - Mastersaf - Aplicação - Onesource / 

ECF e E-social Oracle Linux 7.x

VS-AP11-PABO Production VS-AP11-PABO

ERP - Mastersaf - Aplicação - Onesource / 

ECF e E-social Oracle Linux 7.x

VS-AP12-DABO Production VS-AP12-DABO

ERP - Nexo - Aplicação; 

ODI Studio - Aplicação Windows Server 2016 Standard

VS-AP12-HABO Production VS-AP12-HABO ERP - Nexo - Aplicação Windows Server 2016 Standard

VS-AP12-PABO Production VS-AP12-PABO ERP - Nexo - Aplicação Windows Server 2016 Standard

VS-AP13-DABO Production VS-AP13-DABO ERP - Psoft HCM 9.2 - ElasticSearch 2.3.2 Oracle Linux 6.9 (precisa ser esta versão)

VS-AP13-HABO Production VS-AP13-HABO ERP - Psoft HCM 9.2 - ElasticSearch 2.3.2 Oracle Linux 6.9 (precisa ser esta versão)

VS-AP13-PABO Production VS-AP13-PABO ERP - Psoft HCM 9.2 - ElasticSearch 2.3.2 Oracle Linux 6.9 (precisa ser esta versão)  
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VS-AP14-DABO Production VS-AP14-DABO

ERP - Psoft HCM 9.2 -DMO - Peoplesot 

Image Oracle Linux 8

VS-AP1-DABO Production VS-AP1-DABO ERP - Psoft HCM 9.2 -Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-AP1-HABO Production VS-AP1-HABO ERP - Psoft HCM 9.2 -Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-AP1-PABO Production VS-AP1-PABO ERP - Psoft HCM 9.2 -Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-AP2-HABO Production VS-AP2-HABO ERP - Psoft HCM 9.2 -Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-AP2-PABO Production VS-AP2-PABO ERP - Psoft HCM 9.2 -Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-AP3-DABO

VS-AP2-DABO Production

VS-AP3-DABO

VS-AP2-DABO

ERP - Psoft FSCM - Aplicação - FSPDEV e 

FSDMO Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-AP3-HABO Production VS-AP3-HABO ERP - Psoft FSCM - Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-AP3-PABO Production VS-AP3-PABO ERP - Psoft FSCM - Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-AP4-HABO Production VS-AP4-HABO ERP - Psoft FSCM - Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-AP4-PABO Production VS-AP4-PABO ERP - Psoft FSCM - Aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-AP5-DABO

VS-AP4-DABO Production

VS-AP5-DABO

VS-AP4-DABO ERP - Hyperion - Aplicação Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-AP5-HABO Production VS-AP5-HABO ERP - Hyperion - Aplicação  - Planning Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-AP5-PABO Production VS-AP5-PABO ERP - Hyperion - Aplicação  - Planning Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-AP6-HABO Production VS-AP6-HABO ERP - Hyperion - Aplicação  - FDM Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-AP6-PABO Production VS-AP6-PABO ERP - Hyperion - Aplicação  - FDM Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-AP7-HABO Em descontinuidade VS-AP7-HABO ERP - ECM - Aplicação Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-AP7-PABO Em descontinuidade VS-AP7-PABO ERP - ECM - Aplicação Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-AP8-HABO Em descontinuidade VS-AP8-HABO ERP - 

VS-AP8-PABO Em descontinuidade VS-AP8-PABO ERP - 

VS-AP9-DABO Production VS-AP9-DABO ERP - Mastersaf - Aplicação - TS - DW Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-AP9-HABO Production VS-AP9-HABO ERP - Mastersaf - Aplicação - TS - DW Windows Server 2012 R2 Standard

VS-AP9-PABO Production VS-AP9-PABO ERP - Mastersaf - Aplicação - TS - DW Windows Server 2012 R2 Standard

VS-DB9-HABO Production VS-DB9-HABO ERP - Psoft FSCM - Base de Manutenção Oracle Linux 6.4

VS-MN1-PABO Production VS-MN1-PABO ERP - Zabbix- Monitoramento Oracle Linux 6.5

VS-MN2-PABO Production VS-MN2-PABO ERP - OEM - Monitoramento Oracle Linux 7.x

VS-MON01-PABO Production VS-MON01-PABO ERP - Zabbix- Monitoramento Oracle Linux 8.3

VS-PS1-HABO Production VS-PS1-HABO

ERP - Psoft HCM 9.2 - Processo, Peopletools 

e NFS (repositório de arquivos) Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-PS1-PABO Production VS-PS1-PABO

ERP - Psoft HCM 9.2 - Processo, Peopletools 

e NFS (repositório de arquivos) Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-PS2-HABO Production VS-PS2-HABO ERP - Psoft FSCM - Processo Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-PS2-PABO Production VS-PS2-PABO

ERP - Psoft FSCM - Processo e NFS 

(repositório de arquivos) Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-PS3-HABO Production VS-PS3-HABO ERP - Hyperion - Processo - ESSBASE Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-PS3-PABO Production VS-PS3-PABO ERP - Hyperion - Processo - ESSBASE Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-PS4-HABO Em descontinuidade VS-PS4-HABO ERP - ECM - Processo Microsoft Windows Server 2008

VS-PS4-PABO Em descontinuidade VS-PS4-PABO ERP - ECM - Processo Microsoft Windows Server 2008

VS-WB10-PABO Production VS-WB10-PABO

ERP - Acesso Stefanini ao ERP para 

desevnolvimento Windows Server 2012 R2 Standard

VS-WB1-HABO Production VS-WB1-HABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Servidor de aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-WB1-PABO Production VS-WB1-PABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Servidor de aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-WB2-HABO Production VS-WB2-HABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Servidor de aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-WB2-PABO Production VS-WB2-PABO ERP - Psoft HCM 9.2 - Servidor de aplicação Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard 

VS-WB3-HABO Production VS-WB3-HABO ERP - Psoft FSCM - Webserver Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-WB3-PABO Production VS-WB3-PABO ERP - Psoft FSCM - Webserver Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-WB4-HABO Production VS-WB4-HABO ERP - Psoft FSCM - Webserver Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-WB4-PABO Production VS-WB4-PABO ERP - Psoft FSCM - Webserver Microsoft Windows Server 2012 R2 Standard

VS-WB7-HABO Em descontinuidade VS-WB7-HABO ERP - ECM - Webserver Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-WB7-PABO Em descontinuidade VS-WB7-PABO ERP - ECM - Webserver Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-WB8-HABO Em descontinuidade VS-WB8-HABO ERP - ECM - Webserver Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-WB8-PABO Em descontinuidade VS-WB8-PABO ERP - ECM - Webserver Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-WB9-HABO Production VS-WB9-HABO ERP - ODI Studio - Aplicação Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

VS-WB9-PABO Production VS-WB9-PABO ERP - ODI Studio - Aplicação Microsoft Windows Server 2008 Standard R2 

WNEXO1-DES Production WNEXO1-DES ERP - Nexo 8 Windows Server 2012 Standard

WNEXO1-HOM Production WNEXO1-HOM ERP - Nexo 8 Windows Server 2012 Standard

WNEXO1-PRO Production WNEXO1-PRO ERP - Nexo 8 Windows Server 2012 Standard  
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Aplicativo Categoria

7 Zip Compactação de arquivos

Office 365, Ms Office 2016, MS Project 2013, Visio 2013, GanttProject , Adobe 

Creative Suite, Adobe Reader, Adobe Acrobat Pro, FoxIt PDF, PDFSam Automação de escritório

Windows defender, Modulo de segurnaça Bancos Segurança

Bizagi, X-Mind, FreeMind Diagramação

MediaPlayer, VLC, OBS Studio, R-Studio, Coreldraw, Adobe Suite Production 

Premium, Adobe Suite DesignPremium Multimídia

DWG True View, Valor Pro, Autocad, Notepad++, Sublime Text, INFER32 Modelagem de dados

Shodo, Pjeoffice, Assinador Livre Certificação Digital

WinSCP _FTP Infraestrutura

Java SE Componentes

IE, Chrome, Mozilla Navegador

Tableu, Power BI BI

ReceitaNet, ReceitaNet BX, DCTF, DARF, DIRF, GDRAIS, PERDCOMP, SPED Receita Federal

SIAFI HOD Sepro

PL SQL, Oracle client_11g Bancos de Dados

RDP Microsoft Acesso Remoto

Google Earth Georreferenciamento

SEFIP, GRF, Conectividade Social Caixa Economica

Owncloud, GoogleDrive, OneDrive Armazenamento Online

Skype, GotoMeeting, microsoft teams, Zoom, Webex Videoconferencia

QUADRO D

SOFTWARES BÁSICOS

 

 

Aplicativo Categoria

Jboss Servidor de Aplicação

IIS Servidor de Aplicação

TomCat Servidor de Aplicação

Weblogic

Servidor de Aplicação 

(mantido por terceiros)

Gitea

Repositório de código-

fonte

Jira

Gestão de tickets e 

projetos

OTRS Gestão de Serviços de TI

Jenkins Deploy

Zabbix Monitoramento

Tiki-Wiki Wiki

Trello Kanban

QUADRO E

SOFTWARES DE APOIO 
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Software Interno / externo

Acompanhamento Startup Interno / Externo

Acompanhamento técnico e financeiro Interno

ALM Interno

Análise Interno

AOS Interno / Externo

Apoio e Financiamento Interno / Externo

AssinaFINEP Interno / Externo

AUDI Interno

AuthFinep Interno / Externo

Auto Program Interno

Avaliação de Desempenho Interno

BPMS Interno

Cadastro Interno / Externo

Codificação Interno

CODINC Interno

Conciliação Bancária Interno

Consulta a Projetos / Ficha de Projetos Interno

Contencioso Interno

Core Banking Interno / Externo

CT-Energ Interno / Externo

Desembolso BID Interno

Documenta Interno / Externo

Eleição Interno

Empréstimo de Equipamentos Interno

Empréstimo de Pastas Interno

Encomendas Interno / Externo

ERP Interno

Eventos Interno / Externo

Extração de Dados Interno

FAP Externo

Fapflex 2 Interno / Externo

FINEP Gerencial Interno

Finep Inovação Interno / Externo

Finep Reembolsável Interno / Externo

Finep Startup Interno / Externo

Forms Interno

Gestão Ágil Interno / Externo

Importação Interno

Índices Financeiros Interno / Externo

Inovacred Interno / Externo

Intranet Interno

Lime Survey Interno

Moodle Interno / Externo

Orçamento Operacional Interno

Ouvidoria Interno

Pesquisa Finep (Lime Survey) Interno

Portal do Cliente Interno / Externo

Prêmio Finep Interno / Externo

Programas Startup (Finep Reemb.) Interno / Externo

Protocolo Interno

Recursos Adicionais Interno

Rhadmin Interno

SigaFINEP Interno

Sisgon Interno / Externo

Sistema de Métricas Interno

Site FINEP Interno / Externo

Sorteio Interno

Tableau Interno / Externo

Tesouraria Interno

TimeAndLabor Interno

Upload Interno

Workflow (Caixa de Trabalho) Interno

QUADRO F

SOFTWARES CORPORATIVOS
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LOCALIDADE CIDADE

Funcionários 

(normais) Terceirizados Estagiários Jovens Aprendizes Conselheiros TOTAL

FINEP-RIO Rio de Janeiro 565 47 152 23 33 820

FINEP-SP São Paulo 44 - 9 - - 53

FINEP-DF Brasília 2 - 1 - - 3

FINEP-SUL Florianópolis 3 - - - - 3

FINEP-NE Fortaleza 2 - - - - 2

FINEP-NO Belém 2 - - - - 2

618 47 162 23 33 883

USUÁRIOS PRIORITÁRIOS

Diretores 5

Assessores 13

Secretárias da Diretoria 11

35

64

TOTAL

QUADRO G

Quantidade de usuários

Empregados

Conselheiros (incluindo funcionários participantes e excluindo 

diretores)

TOTAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


